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MARIA ELIZABETE ALEIXO DA SILVA (AUTOR) GILBERTO CORREIA DA SILVA FILHO (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (REU)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

Promotor de Justiça de Itambé (FISCAL DA ORDEM

JURÍDICA)

PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO

(PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

45979
675

30/05/2019 16:16 Petição Inicial Petição Inicial

45981
535

30/05/2019 16:16 PETIÇÃO MARIA ELIZABETE ALEIXO DA SILVA Petição em PDF

45981
536

30/05/2019 16:16 PROCURAÇÃO Procuração

45981
537

30/05/2019 16:16 DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIENCIA Documento de Comprovação

45981
538

30/05/2019 16:16 RG E CPF-compactado Documento de Identificação

45981
540

30/05/2019 16:16 COMP. RESIDENCIA Documento de Comprovação

45981
541

30/05/2019 16:16 B.O Outros (Documento)

45981
542

30/05/2019 16:16 SINISTRO Outros (Documento)

45981
543

30/05/2019 16:16 DOC. MEDICO-compactado Outros (Documento)

46140
390

04/06/2019 22:31 Despacho Despacho

46635
758

13/06/2019 10:32 Citação Citação

48177
382

23/07/2019 10:46 Contestação Contestação

48177
384

23/07/2019 10:46 2620182_CONTESTACAO_01.PDF Petição em PDF

48177
385

23/07/2019 10:46 ANEXO 1 Outros (Documento)

48177
387

23/07/2019 10:46 KIT_SEGURADORA_LIDER 1 Outros (Documento)

48177
388

23/07/2019 10:46 KIT_SEGURADORA_LIDER 2 Outros (Documento)

48230
947

24/07/2019 08:00 Intimação Intimação



49087
060

12/08/2019 08:35 Certidão Certidão

49087
064

12/08/2019 08:35 AR referente a CITAÇÃO/INTIMAÇÃO de
SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE
SEGURO DPVAT

Aviso de recebimento (AR)

49554
523

20/08/2019 14:29 Outros (Petição) Outros (Petição)

49554
525

20/08/2019 14:29 REPLICA A CONTESTAÇÃO - MARIA ELIZABETE Outros (Documento)

49588
885

21/08/2019 07:57 Intimação Intimação

49588
886

21/08/2019 07:57 Intimação Intimação

50091
828

30/08/2019 14:17 Petição Petição

50091
829

30/08/2019 14:17 2620182_PETICAO_DE_PROVAS_JUR_01.PDF Petição em PDF

54611
589

27/11/2019 11:01 Certidão Certidão

55917
100

06/01/2020 11:32 Despacho Despacho

56223
811

08/01/2020 13:55 Intimação Intimação

56855
278

23/01/2020 14:39 Petição Petição

56855
281

23/01/2020 14:39 2620182_JUNTADA_DE_HONORARIOS_PERICIAIS
_JUR_01

Petição em PDF

56856
382

23/01/2020 14:39 ANEXO 1 Outros (Documento)

56856
383

23/01/2020 14:39 ANEXO 2 Outros (Documento)

56900
963

24/01/2020 11:31 Intimação Intimação

56970
231

27/01/2020 11:59 Agendamento Petição em PDF

56977
387

27/01/2020 13:05 Intimação Intimação

59487
602

19/03/2020 09:27 Suspensão de atendimento Petição em PDF

59487
604

19/03/2020 09:27 COMUNICADO Petição em PDF

59866
247

27/03/2020 09:45 Despacho Despacho

60604
037

14/04/2020 11:06 Intimação Intimação

60604
038

14/04/2020 11:06 Intimação Intimação

61771
140

12/05/2020 13:09 Petição Petição

61771
142

12/05/2020 13:09 2620182_CHAMAMENTO_AO_FEITO_01 Petição em PDF

61771
144

12/05/2020 13:09 ANEXO 1 Outros (Documento)

61771
145

12/05/2020 13:09 ANEXO 2 Outros (Documento)

61941
211

21/05/2020 10:02 Despacho Despacho

62267
542

21/05/2020 13:46 Intimação Intimação

63770
744

19/06/2020 11:08 Outros (Petição) Outros (Petição)

63770
745

19/06/2020 11:08 MANIFESTAÇÃO renuncia MARIA ELIZABETE Petição em PDF

63790
978

29/06/2020 10:50 Sentença Sentença

64001
096

01/07/2020 07:36 Intimação Intimação

64001
097

01/07/2020 07:36 Intimação Intimação



66002
028

07/08/2020 16:51 Certidão Certidão

66581
292

19/08/2020 13:17 Intimação Intimação

67360
125

02/09/2020 10:34 Petição Petição

67362
336

02/09/2020 10:34 2620182_PETICAO_INTERLOCUTORIA_01 Petição em PDF

67626
082

12/09/2020 08:01 Despacho Despacho

68864
039

01/10/2020 10:59 Alvará Alvará

69640
797

16/10/2020 15:37 Petição Petição

69640
798

16/10/2020 15:37 2620182_MANIFESTACAO_SOBRE_DOCS_01 Petição em PDF

69702
806

21/10/2020 14:15 Despacho Despacho

70304
876

29/10/2020 14:18 Petição Petição

70304
877

29/10/2020 14:18 2620182_PETICAO_INTERLOCUTORIA_02 Petição em PDF

70435
615

04/11/2020 08:51 Ofício Ofício

71936
119

02/12/2020 12:19 Intimação Intimação

72223
634

08/12/2020 22:28 Diligência Diligência

72223
635

08/12/2020 22:28 OAB Documento de Comprovação

72559
947

15/12/2020 15:37 Manifestação Ministerial Manifestação Ministerial

72559
954

15/12/2020 15:37 258-33.2019 - DPVAT. INSTAURAÇÃO DE IP Outros (Documento)

72645
584

18/12/2020 08:58 Despacho Despacho

83759
334

09/07/2021 11:53 Intimação Intimação

83759
378

14/07/2021 13:05 Ofício Ofício

84643
170

23/07/2021 07:57 Certidão Certidão

86329
680

17/08/2021 13:00 Certidão Certidão

86330
432

17/08/2021 13:00 Comprovante Documento de Comprovação

86392
521

18/08/2021 08:10 Certidão Certidão

86415
727

21/08/2021 15:44 Despacho Despacho



 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA _____VARA CÍVEL
DA COMARCA DE ITAMBÉ – PE.  
  
 
 
   
 
 
 
 
 
 

MARIA ELIZABETE ALEIXO DA SILVA, brasileira, portador da cédula de

identidade 5.420.850 SDS/PE inscrita no CPF sob nº 051.036.754-20, domiciliada no Sítio

Cordeiro, nº 1, Zona Rural, Itambé- PE, por conduto de seu advogado legalmente constituído nos

termos do instrumento de procuração em anexo, com endereço profissional na Rua Marçal

E m i l i a n o  S o b r i n h o ,  n º  8 7 ,  C e n t r o ,  T i m b a ú b a - P E ,    c o m  e - m a i l

gilbertocorreia.advocacia@hotmail.com, vem, mui respeitosamente, à presença de Vossa

Excelência, propor a presente, com fundamento no artigo art. 318 do Código de Processo Civil,

ajuizar a presente:

REQUER A JUNTADA DOS DOCUMENTOS E PETIÇÃO INICIAL EM PDF.

Nestes termos,

Pede e espera deferimento.

Timbaúba-PE, 30 de maio de 2019.

GILBERTO CORREIA DA SILVA FILHO

OAB-PE 34.570 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO 

DA _____VARA CÍVEL DA COMARCA DE ITAMBÉ – PE.   

  

  

  

    

  

  

 

 

 

  

MARIA ELIZABETE ALEIXO DA SILVA, brasileira, 

portador da cédula de identidade 5.420.850 SDS/PE inscrita no CPF sob 

nº 051.036.754-20, domiciliada no Sítio Cordeiro, nº 1, Zona Rural, 

Itambé- PE, por conduto de seu advogado legalmente constituído nos 

termos do instrumento de procuração em anexo, com endereço 

profissional na Rua Marçal Emiliano Sobrinho, nº 87, Centro, Timbaúba-

PE,  com e-mail gilbertocorreia.advocacia@hotmail.com, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, propor a presente, com 

fundamento no artigo art. 318 do Código de Processo Civil, ajuizar a 

presente: 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA 

DPVAT 
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com fulcro na Lei 8.441/92, que dá nova redação à Lei 

Federal nº 6.194/74, e nos demais dispositivos legais 

aplicáveis à espécie, em face da SEGURADORA LÍDER DOS 

CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., pessoa jurídica de 

direito privado, inscrito no CNPJ nº 09.248.608/0001-04, 

situada na Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, centro, 

Rio de Janeiro – RJ, CEP – 20031-205, pelo que declara e 

passa a expor:  

 

PRELIMINARMENTE  

DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA  

  Requer a concessão do benefício da Justiça Gratuita a autora, 

vez que não possui meios para arcar com as custas deste processo, sem 

prejuízo de seu sustento e de sua família, conforme comprova através de 

documento em anexo. Fundamenta seu pedido nos arts. 4º e seguintes da 

lei nº 1.060/50, com redação dada pela Lei nº 7.510/86, e art. 5º, LXXIV 

da CF. 

 DOS FATOS 

 

  
A requerente foi vítima de acidente de trânsito 

ocorrido no dia 20/05/2018, sofrendo lesões gravíssimas, que 

resultaram em sequelas definitivas, visto que, do ocorrido resultou uma 

debilidade irreversível no membro SUPERIOR, decorrente da 

fratura da clavícula esquerda, assim, impedindo o desempenho de 

suas funções habitualmente exercidas, conforme perícia 

traumatológica. 

 

O acidente ocorreu uma motocicleta de PLACA PDR 

1711 que se encontrava em nome de Antônio Marcos da Silva. A vítima 

viajava na garupa da referida motocicleta, que era pilotada pela pessoa 
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de Antônio Marcos da Silva quando ao se aproximarem da entrada da 

cidade o mesmo foi ofuscado pelo farol de um veículo que vinha em 

sentido contrário, vindo ambos a caírem no solo, sendo a vítima 

socorrida por populares para o hospital de Itambé-PE  

 

 

  

  Sendo a requerente, vítima de acidente 

de veículo automotor, atrai a aplicação da Lei nº 6.194/74 

(Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por 

Veículos Automotores de Via Terrestre ou por sua carga, a 

pessoas transportadas ou não); conforme o artigo 3º, 

alínea “b” que dispõe: 

  
Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro 

estabelecido no artigo 2º compreendem as 
indenizações por morte, invalidez permanente e 

despesas de assistência médica e suplementares, 
nos valores que se seguem, por pessoa vitimada:  

a) ... 
b) até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - 
no caso de invalidez permanente; e (Incluído pela Lei 

nº 11.482, de 2007)  

  

 

Portanto, a requerente perfaz o direito de receber o 

total da perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros 

SUPERIORES E INFERIORES, no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais), a título de indenização, conforme tabela em anexo, 

fazendo jus ao autor o recebimento da diferença para integralizar toda 

a monta indenizatória. 

 

No entanto, em esfera administrativa (SINISTRO Nº 

3180488192), recebeu o valor R$ 1.687,50 (um mil seiscentos e 
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oitenta e sete reais e cinquenta centavos), em total desrespeito à 

legislação vigente, fazendo jus a autora o recebimento da diferença 

decorrente da fratura da clavícula esquerda, referente ao membro 

SUPERIOR, para integralizar toda a monta indenizatória. 

Logo, a autora faz jus ao recebimento de 

R$ 11.812,50 (onze mil oitocentos e doze reais e 

cinquenta centavos), valor alcançado pela subtração do 

recebido administrativamente e do valor devido pela tabela 

do seguro DPVAT.  

Sendo assim, esclarecendo novamente, o autor não 

recebeu o integral de pleno direito, em total desrespeito com a legislação 

vigente, fazendo jus ao recebimento da diferença no valor integral da 

indenização, de direito da Autora. 

 Então, ingressa com a presente ação, a fim de receber 

o valor correspondente à diferença entre o valor recebido e o valor devido 

com base na Lei nº. 6.194/74.  

 

Conforme documentos anexos, o requerente 

comprova o acidente e os danos por este causado, em consonância com 

o art. 5º, da Lei 6.194/74, que exige a simples prova do acidente 

independente da existência de culpa, conforme jurisprudências 

transcritas a seguir, in verbis:  

  

SEGURO OBRIGATÓRIO DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES APELAÇÃO CÍVEL 4550/96 - Reg. 

3204-1 Cod. 96.001.04550 QUARTA CÂMARA - 
Unânime Juiz: PAULO GUSTAVO REBELLO HORTA - 

Julg: 27/06/96 DPVAT. FALTA DE CONTRATAÇÃO 
DO SEGURO. LEI N. 8441/92. 
INCONSTITUCIONALIDADE. INOCORRENCIA. A Lei n. 

8441/92 não conflita com o art. 192 da Constituição 
da Republica nem contraria a essência do contrato de 

seguro, previsto no art. 1432 do Código Civil, nos casos 
em que o seguro não se acha realizado ou vencido, pois 

a constituição obrigatória do consórcio de seguradoras 
foi criado justamente para cobrir a indenização por 
pessoas acidentadas, independente do pagamento do 
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prêmio. Inconstitucionalidade rejeitada. A indenização 

por morte em acidente de transito e devida, mediante 
simples prova do acidente, ainda que não recolhido o 

DPVAT. Cabe a seguradora acionada reaver do 
consórcio o que tiver satisfeito em face da aplicação do 
art. 7. da Lei n. 8441/92.(grifo nosso) 

  
 

  
DO REQUERIMETO 

 
 

  

Destarte, ante o exposto, é a presente para 

REQUERER à Vossa Excelência o quanto segue: 

  

  

1)       Requer que Vossa Excelência conceda os benefícios da justiça 

gratuita, considerando que a autora não pode arcar com as custas 

e demais despesas processuais.  

 

 

 

2)   A autora da presente ação demonstra interesse pela realização 

da audiência de conciliação ou de mediação conforme o exposto no 

art. 334 do Código de Processo Civil, vez que terá que ser submetido 

a perícia técnica. 

  

3)   A citação da requerida para comparecer em audiência, 

designada por este juízo, caso queira, sob pena de sofrer os efeitos 

da revelia e confissão; 

  

4)   A PROCEDÊNCIA da presente, com a condenação da 

requerida ao pagamento da diferença no valor R$ 11.812,50 (onze 

mil oitocentos e doze reais e cinquenta centavos), da indenização 

do seguro obrigatório DPVAT, corrigidos monetariamente e juros de 

1% a.m. contados desde a data do acidente, conforme Súmula 54 do 
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STJ e atualizados à data da efetiva liquidação, com fulcro no artigo 

3º, alínea “b”, da Lei 6.194/74 e com fulcro no art. 318 do Código 

de Processo Civil; 

 

 

  

 
5)      Requer a inversão do ônus da prova, nos termos 

do art. 6º, inciso VIII do Código de Defesa do 

Consumidor, por ser parte hipossuficiente desta 

relação.  

  
  

     
6)   Atesta à autenticidade dos documentos trazidos à baila a este 

M.M Juízo, sob responsabilidade exclusiva do advogado patrono 

desta ação, conforme artigo 425 inc. IV do Código de Processo Civil.  

  

  

7)     Protesta e requer provar o alegado por todos os meios de prova 

em direito admitidos, sem exceção nenhuma, especialmente pelos 

documentos que instruem esta Inicial. 

  

  
8)                Por cautela, requer que seja oficiado o IML, para averiguar 

o grau DAS LESÕES do autor, através de perícia traumatológica.  

  

  
9)     Requer a condenação em honorários advocatícios na 

importância de 20%. 

  

  

10)     Julgar totalmente procedentes as pretensões do Demandante 

acima pleiteada, por ser da mais inteira JUSTIÇA.   
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11)  Outrossim, requer sejam todas as intimações publicadas 

exclusivamente em nome de seu Procurador GILBERTO CORREIA 

DA SILVA FILHO, OAB-PE 34.570, com escritório na Rua Marçal 

Emiliano Sobrinho, nº. 87, 1° Andar, Centro, Timbaúba – PE, CEP 

55.870-000.  

  

  
 

12)  Dá-se a esta o valor R$ R$ 11.812,50 (onze mil oitocentos 

e doze reais e cinquenta centavos). 

  

  

Nestes termos 

Pede Deferimento 

Timbaúba, 30 de maio de 2019. 

  

 

GILBERTO CORREIA DA SILVA FILHO 

OAB/PE 34.570 
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Instrumento Procuratório

Outorgante: MARIA ELIZABETEALEIXO DA SILVA, brasileira, inscrita no
RG, sob o n", 5.420.850SDS-PEinscrita pelo CPF n°. 051.036.754-20,residente e
domiciliado na Sítio Cordeiro, n° 1, Zona Rural, ltambé-PE.

Outorgado: GILBERTO CORREIA DA SILVA FILHO, brasileiro, solteiro,
advogado inscrito na OAB/PE sob o n. 34.570,com endereço profissional na Rua
Marçal Emiliano Sobrinho, n° 87, l°andar, Centro, Timbaúba/PE - CEP _ 55870-
000.

Poderes: Confere amplos, gerais e ilimitados poderes para o foro em geral, com
a cláusula" ad judicia Et Extra ", a fim de que, em conjunto ou separadamente,
possa(m) realizar todos os atos que se fizerem necessários ao bom e fiel
cumprimento deste mandato, inclusive requerer falência, concordata e
recuperação judicial, apresentar e ratificar queixas-crimes, propor quaisquer
ações, inclusive Ação de Divórcio, defender-me (nos) nas que (me) (nos) forem
propostas, cíveis, penais, tributárias, previdenciárias, trabalhistas, reconvir,
promover quaisquer medidas cautelares, recorrer em qualquer instância ou
tribunal, arrolar, inquirir, contraditar e recusar testemunhas, produzir provas,
arrazoar processos, requerer vistas dos mesmos, concordar com cálculos, custas
e contas processuais, podendo ainda, fazer defesas prévias, alegações finais,
formar os documentos necessários, efetuar levantamentos, requerer laudos,
avaliações e perícias, bem como arguir suspeição, falsidade e exceção, transigir,
fazer acordo, confessar, renunciar, desistir, impugnar, receber e dar quitação,
firmar compromissos, requerer assistência judiciaria gratuita, reter honorários
advocaticios no importe de 30%, requerer abertura de inventário ou
arrolamentos, assinar termo de compromissos de inventariante, de renúncia,
perante qualquer juízo, instância ou tribunal, repartição pública e órgãos da
administração pública direta ou indireta, federal, estadual e municipal, autarquia
ou entidade paraestatal, propondo ação competente em que o(s) outorgante(s)
seja(m) autor (es) ou reclamante (s) e defendendo-o(s), na condição de
reclamada(s) bem como substabelecer a presente com ou sem reserva de poderes
se assim lhe convier, dando tudo por bom, firme e valioso.

Timbaúba/PE, dia 09 de abril de 2019.

Rua Marçal Emiliano Sobrinho, N 87, 10 andar
Centro, Timbaúba/PE - Fone: 81 3631.3992
gilbertocorreia.advocacia@hotmail.comADVOCACIA E CONSUlTORIA JURíDICA
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DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA

MARIA ELIZABETE ALEIXO DA SILVA, brasileira,
inscrita no RG, sob o nO. 5.420.850 SDS-PE
inscrita pelo CPF nO. 051.036.754-20, residente e
domiciliado na Sítio Cordeiro, nO 1, Zona Rural,
Itambé-PE. DECLARA, para os devidos fins de
direito e quem possa interessar, com fundamento no
art. 5°, inciso LXXVII da Carta Magna, e ainda com
fulcro na Lei n/ 1.060, de 05 de fevereiro de 1950,
que estabelece as normas para a concessão de
assistências judiciária aos necessitados,
combinada com a legislação n07.115/83, e artigo
1°, parágrafo 2° do diploma legal n05.478/1968,
que é pobre na forma da lei e não tem condições de
arcar com as despesas e custas que advêm de um
processo judicial, sem comprometer seus parcos
rendimentos.////////////////////////////////////

Timbaúba/PE, 10 de abril de 2019.

BERli _r -RElA -----Ru-a-M-a-rç-a-I-Em-il-ia-no-SO-b-rin-h-O,-N-B-7-, 1-0 -an-d-a-r----

~ Centro, Timbaúba/PE - Fone: 81 3631.3992
gilbertocorreia.advocacia@hotmail.comADVOCACIA E CONSULTORIA JURfDICA
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25/07/2018 2a Via de Fatura

NOTA FISCAL I FATURA ICONTA DE ENERGIA ELÉTRICA 2aVIA

COMPANHIA ENERGÉTICA

f1G~le~
Tarifa Social de Energia Elétrlca - Lei 10.438, de 26/04/02

DE PERNAMBUCO COMERCIAL 1161 PRONTIDÃO 116
AV.JOÃO DE BARROS, 111, BOA VISTA, Atendimento ao deficiente auditivo ou de fala: 0800 281 0142
RECIFE, PERNAMBUCO Ouvido ria 0800 282 5599
CEP 50050·902 Agência de Regulação dos Serviços Públicos Delegados do Estado
CNPJ 10.835.932/0001..08 de Pernambuco-ARPE: 0800-727-0167.Ligação Gratuita de Telefones Fixos
INSCRiÇÃO ESTADUAL 0005943·93 www.celpe.com.br Agência Nacional de Energia Elétrlca - ANEEL

167-Llgação Gratuita de telefones fixos e móveis

DADOS DO CLIENTE DATADEVENCIMENTO DATAEMISSÃODANOTAFISCAL CONTA CONTRATO

20/07/2018 13/07/2018 004011344360SANDRA ALEXANDRE DA SILVA
DATADAAFRESENTAÇÃO N° DO CLIENTECPF: 049.540.214·13 NIS: 16556560260

TOTAL A PAGAR (R$) 13/07/2018 2002912826

60,16 NÚMERODANOTAFISCAL N° DA INSTALAÇAO
ENDEREÇO DA UNIDADE CONSUMIDORA 024038613 0004102423

RUAN 381 CLASSIFICAÇÃO
B1 RESIDENCIAL - BAIXA RENDA COM NIS

MonofáslcoDR FRANCISCOCORDEIRODA SILVAlITAMBE
55920-000 ITAMBE PE

RESERVADO AO FISCO

As condições gerais de fornecimento (Resolução ANEEL 41412010), EAAE.C14B.F709. 7D23.FFEA.A71 E.FAC8. 7B16
tarifas, produtos, serviços prestados e tributos se encontram à
disposição, para consulta em nossas unidades de atendimento e no
slte www.celpe.com.br

DESCRiÇÃO DA NOTA FISCAL

I
DESCRIÇAO IIQUANTIDADEII PREÇO

II
VALOR (R$)

I
Consumo Atlvo até 30 kWh I 30,00 I 0,185968881 5,571

Consumo Atlvo superior a 30 até 100 kWh I 70,00 I 0,318803791 22,311
Consumo Ativo superior a 100 até 220 kWh I 28,00 I 0,478205691 13,381
Acréscimo Bandeira VERMELHA I I 4,091
Contribuição Iluminação Pública I I 6,711

HISTORICODOCONSUMOICMS Subvenção·CDE-NF 016661228.15/05/18 I I 0,691
Tarifas Aplicadas

i kWh
Multa por atraso·NF 020429917 ·14106/18 I I 1,551

ConsumoAtlvo até 30kWh 0,17829850 JUL 18 11111111111111111111 128
ConsumoAUvosuperior a 0.30222600JUN 18 111111111111111111111111 156Multa por atraso·NF 016661228 ·15/05/18 I I 1,651
30 8t.100 kWh
ConsumoAtlvo superior a MAl 18 11111111111111111111111111 170
100at'220kWh 0,45333900

Juros por atraso·NF 016661228 ·15/05/18 I 1,18! ABR 18 11111111111111111111111111111 189
MAR 18 1111111111111111111111111111 184Juros por atraso·NF 020429917 ·14106/18

I 0,331
COMPOSiÇÃODOCONSUMO FEV 18 1111111111111111111111 140

Atualização IGPM·NF016661228 ·15/05/18
I 2,101 RS % JAN 18 1111111111111111111 126

aeraçlo d.Energia 22,02 48,58 DEZ 17 1111111111111111111111111111 181
Atualização IGPM-NF020429917 ·14106118 I 0,611 Transmissão 2,68 5,81 NOV 17 1111111111111111111111111111111111 221

I 0,01'1
Dlsbibulção (C.lpe) 12,54 27,15 OUT 17 1111111111111111111111111111111111111111 258Compensação DMIC05/18
Encargos Setarials 1,82 4,01

11111111111111111111111111111111111 229SET 17

I II II
60,161 Tributos 2,35 5,18TOTAL DA FATURA TOTAL 45,35 100 AGO 17 11111111111111111111111111111 188

I
JUL 17 11111111111111111111111111 167

INFORMAÇOES DE TRIBUTOS
II ICMS II PIS

"
COFINS 1

BASE DE 181VALOR DO IIBASE DE I[~]I VALOR DO IIBASE DE I[~] VALOR DO ICÁLCULO y, IMPOSTO CÁLCULO y, IMPOSTO CÁLCULO y, IMPOSTO

I 0,00 IDI 0,00 II 45,35 110,9211 0,41 II 45,35 114,2811 1,94 I

I DURAÇAo E FREQU~NCIA DAS INTERRUPÇOES IDEMONSTRATIVODE CONSUMO DESTA NOTA FISCAL
1

DESCRIÇAo IICONJUNTOII VALORI II META.IIMETA" METAI
II,T'POD~II ANTERIOR II ATUAL I~ICONSTANTEIIAJUSTEI~

APURADO MENSAL TRIM. ANUAL
NOMERODO

mall2018MEDIDOR FUNÇAo~ILEITURAI~!LElTURAI DIAS kWh

000000000081415064CAT 14/06/201815.561,0013/071201815.689,00 29 1,00000 0,00 128,00 Ole-No.de horas sem Energia ORATORlO 3,21 5.55 11,10 22,21
FIC~o.d. vazes sam Energia 1,00 3,48 6,97 13,95
OMIC-Ouraçlo máxima de 3,21 3,20 0,00 0,00
interrupção continua

DICRI·Duraçlod. Umll. DICRI:12,22
interrupção em dia critico

!DATAPREVISTAPARAAPRÓXIMALEITURA:14108/2018 I IEUSO-Valor do Encargo d. Uso· RS 19,9' 1
ITodO Consumidor poda solicitar a apu"'i!2 dos Indic.dONSDIC,FIC,DMlCa DICRIa qual!uar tem!!!. I

INFORMAÇOESIMPORTANTES
I

NlvEIS DE TENSAo
I

Pague no ponto mais perto de vocel farmacenter: rua da penha no120 - centro / papelaria avenida: rua pascoal TENSAo NOMINALM II LIMITE DE VARlAçAOM
Icarrazone 238 centroLista completa em www.celpe.com.br."

Na data da leitura a bandeira em vigor é a Vermelha. Mais informações em www.aneel.gov.br.
II

MINIMO
II

MÁXIMO
IO cliente é compensado quando há violação na continuidade individuai ou do nival de tensão de fornecimento.

Pagto. em atraso gera multa 2%(Res4141ANEEL),Juros l%a.m(Lei 10.438/02)e atualização monetária no pr6x. mês
I

220
II

202
II

231
IIsenção do ICMS conforme art. 9, XLVIII, a, 2.2.2, do RICMS.pE.

Desconto pela aplicação da Tarifa Social de Energia Elétrlca criada pela Lei N'10.438 de 26104102. R$ 31,80.
AUTENTICAÇAo MECANICAO Cliente é compensado quando há descumprimento do prazo definido para os padrOes de atendimento comerciai.

"iiEsiÃóüe-Ãóüi---------------------·-·---------------------.. ---.----.--------------.-------.---.-._-.--.------.---.---------------------.--.----.-.------.--
CONTACONTRATO Mt:S/ANO TOTAL A PAGAR(R$) VENCIMENTO TALÃO DE PAGAMENTO

004011344360 07/2018 60,16 20/07/2018 Evite dobrar, perfurar ou rasurar.
Este canhoto será usado em leitora ética,

838200000002 601600110040 011344360100 120486305539 AUTENTlCAÇAO MECANICA

111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 I neoenergia.com.RFCConversaoServlet?redirfa ...http 1/2
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oletim de O corrência file:/IIC :/Users/inv/. infopollxmllBOEPrev iew.html

GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL
POLICIA CIVIL DE PERNAMBUCO

D&L&GACIA DE POLrCIA DA OSga CIRCUNSCRiÇÃO. FERREIROS·
DP59·CIRC DINTER1I11aDESEC

BOLETIM DE OCORR'NCIA N°. 18E0149000516

Ocorrência registrada nesta unidade policial no dia 16/08/2018 às
11:52

ACIDENTE DE TRÂNSITO COM VITIMA NÃO FATAL - Culposo (Con,umado)
que aconteceu no dia 201&12018 às 22:30

Fato ocorrtdo no endereço: .UNICIII'IO D. ITA•••• 1 - Balrr'.l: CON"'UNTO
••• I•• NOIAL L••• II - ITA••• / ••• NA•• UOO/.RAaIL
Local (10Fato: .II •• IIHO I SITIO CO••• I.O ZONA .U.AL

P... o&(s) ",,-vol-Vkla(s) na ocorr6ncla:

DESCONHECIDA (AUTOR \AGENTE )
ANTONIO COSMO VA'lLENTIM RODRIGUES (OUTRO)
ANTONIO MARCOS DA SILVA ( OUTRO)
MARIA ELlZABETE ALEIXO DA SILVA (VITIMA)

Objeto(s) ",,"I'VIclo's) na ocorr6ncla:

VEICULO; (Usadt) ma lluaçiQ da ocorràncíe) • t~UI! I!SblVo!1 I!", pt)SSI! dl)(a.) Sr(a);
ANTONfO MARCOS DA SfLVA

aualificaçlo da(s) pessoa(s) envolvida(s)

MARIA ELlZABETE ALEIXO DA SILVA (" •••• t••• , .... ,•• ). StXO; '.mlnl ... MEle:
MARIA"OS. DA CONc •• ,Ao Pai: AD•• IR AL.IXO DA SILVA Data de Nascimento: ~1/./f'77
Naturalidade: ITAQU'T.... A 'PIRNAMBUCO IBRA.,L Documentos: .42 •••• .I.D./PI (R.)."1'J"'''Z' CCP,) Estado Civil: CASADOCA)Escolaridade: 1·, .RAU COMPLETO Profissrto: DO
LAR
Endereço Residencial: .U ... CIPIO DI! ITAMBI!.1 •• ,TIO CORDeiRO ZO"A RURAL· CIP:
•••••••••••• Irr.: CENTRO. ITA•• EIPI!RNA•• UCOIllIUlSIL

A"TONIO .ARCOS DASILVA(,,.s •• t••• ,1•• t6.) •S.XI): •• scuU•• Mãe: IIARIA
.I0S* DA SILVA Pai: AIITOIIIO O.NILO DA SILVA O.bs dQIIhlscimlinto: 221&11••• Ihwralidade:
••••• I.OS ' ••• IIA •• UCO ' •• ASIL Documentos: •••• 7.3'.D • .IJI. ( •••.• 1.3 ••• 347.
(CII", Estado Civil: CASADO(A,Escolaridade: 1~. eRAU '''CO.II'LI!TO Profissão:
TRABALHADORRURAL
Enderaço Resil:2enl~ial:.U.,C'II',O DI! ITAMB•• 1. SITIO CORDeiRO· C.II': .
a.lm: CENTRO·ITAllaEIPERNA.aUCOIBRA8IL

Num. 45981541 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: GILBERTO CORREIA DA SILVA FILHO - 30/05/2019 16:16:11
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19053016161109000000045283220
Número do documento: 19053016161109000000045283220



fil~:I!!C:/U);t!rsIin.,l.infopQl/xmllE.OEPreview.btml

,
~ 'ANTONIO COSIIO VA\LENTIII RODRIGUES ,.i. p,•••• t••• ,I •• ti.)-Sexo;

II •• eallno Naturalidade: .Ao ••PO.IIADO I P••• AII.UCO I •• ASILEstado Civil:
DESCONHECIDO Escolaridade: DESCONHECIDO
Endereço Residencial: RUA AIITOIIIO L ••• DE "E.EZE., 1 • CE': •••• 1«.:LOTEAMENTO
MARIAM'RETA· ITAMBE/IIIERNAMBUCO/BRASIL

DESCONHECIDA (nA.pre ••• t. ao p••• tAo'. Sexo: D•• c.•• hecld.Naturaiídade: Mio
INPOR.ADO I '.RNA •• UOO ,.RASIL E,,1edoCivil:D.SOOIIH.OIDO Escolaridade:
DESCONHECIDO
Endereço RI:)!Sidenciltl: IIUIIIICIIIIIOD. ITAM••• 1 • C.III: 11 ••• ••••••• Iwn: C.IITRO •
ITA•• EIPERIIAII.UCOIIIRA.IL

QuaUficaçlo do(s) objeto(.s)envolvido(.s)

MOTOCICLETA (VEICULO) de propriedade doía) Sr{a): ANTONIO CO'MO VA\LENTIM
RODRI.UES, que estava em posse doía) Sr(a): ANTONIO MARCOS DA SILVA
Cal8gorialMarcaIModelo: .OTOCICLETA/HONDAIIIX.11 ••• 08 Ob_iebJapreendido: NI.
Cor. PRETA. Quantidade: 1 CUNIDADEIIAo IlIfORIIADA)

Placa: IIIDR1711 (PERNAMBUCO/NÃO INFORMADO) Renavam: 1.714.7 •• Chassi:
.C2.D •• 1•• R4.1.'.
AnoFestl"'~~ç8o/Mt)l1e'o:z.~ ./Z.~. Ctt",tllI~fI'vtfl:AL •• fIIA •• L

Complemento I Observação

IN'OR.A AVITI.A QU. VIAoIAVANA eAaUPA DA•• 'D.aIDA .OTOCICL.TA. SENDO
PILOTADAlIIaLAlIIaSSOADa ANTO.IO .ARCOS DASILVA. CO" DaSTIIIO AO SITIO
CO.DaIRO ZONA .URAL Da ITA•••• QUANDOAO S. AIIIROXIMARDA .IITRADA\ DA\
R.'.RIDA CIDADa O ... S.O POI OPUSCADO III.LO PAROL D. UMV.ICULO QU.
VINHA110 S.IITIDO CONTRARIO. VIIIDO A".OS A CAlRa. 110 SOLO. VINDOA VITI.A
S.R SOCORRIDA POR POPULAR.S PARA O HOSIIIITALD. ITA•••• OND. APOS
PASSAR 1II0R.XAIIES. 'ICOU COIISTeATADO QU. A •• SMA HAVIASO'RIDO UMA
'RATURA NA CLAVICULADOOMBRO .SQU.RDO. DIANT. DO aXPOSTO SOLlCIATA
D.STA TODAS AS IIIROVID.NCIASQua O CSO •• QUaR.

Assinatura da(s) pessoa(s) presente nesta unidade políclal

MARIA ELlZASETE ALEIXO DA SILVA >'
(VITIMA)

ANTONIO MARCOS DA SILVA 1-
'OUTRO)

Condutor da ocorrência:
Nome: LEONARDO .lOllIi DA IILVA
Cargo: COMiSsARIO - Funçiio: Nlo INFORMADO - Matrícula: 3.1131-' - Prefixo da
viatura: - Unidade Operacional: DELEGACIA DE POL(CIA DA .....
CIRCUNSCRlçlo - FIliRREIR PS."CIRC DINTER'I''I1-DIliSEC

\
\,

of2 16/08/2018 11:53
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16/04/2019 Seguradora Líder-DPVAT Acompanhe o Processo

https://www.seguradoralider.com.br/Pages/Acompanhe-o-Processo-de-Indenizacao.aspx?optconsultasemsinistro=true 1/1

SINISTRO 3180488192 - Resultado de consulta por beneficiário
 
VÍTIMA MARIA ELIZABETE ALEIXO DA SILVA
COBERTURA Invalidez

 PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO SAFETY
ASSESSORIA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA - ME

 BENEFICIÁRIO MARIA ELIZABETE ALEIXO DA SILVA
CPF/CNPJ: 05103675420

Posição em 16-04-2019 13:42:42 
 

Seu pedido de indenização foi concluído com a liberação do pagamento. O valor abaixo
será creditado na conta que você indicou no formulário de autorização de pagamento. O
prazo para o banco confirmar o pagamento é de até 5 dias úteis. Caso não identifique o
valor em sua conta após esse período, volte a consultar o processo aqui no site. 

 
Data do Pagamento Valor da Indenização Juros e Correção Valor Total

07/02/2019   R$ 1.687,50 R$ 0,00 R$ 1.687,50

Num. 45981542 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: GILBERTO CORREIA DA SILVA FILHO - 30/05/2019 16:16:11
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19053016161116800000045283221
Número do documento: 19053016161116800000045283221



 ---"~~------~=======1

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ
Secretaria de Saúde

UNIDADE MISTA DR, HERCíuo DE MORAES BORBA

BOLETIM DE EMERGÊNCIA

N° Cartão SUS _1__I_I __l __ I_/ __/__)_/_J._I __/_/_/_ Data de NaScimento:j1 /O-)/ti
' "\1' ,,'i_, I,/. lr, /i,/ ),', ,t)" '{)"!Nome de Pac,ente/~c ' ",,' ,., "'-c!' cU~_Sexo, r-» Raça, e,o, ~t"./ t,~

Estado Civil: ____:jl!/J:_(0L__ .:': Nome da Mãe:7i:tÚLI ( ),J(J~C/c', ':<,i tOe.
Endereço: 'lA _" n' pgBairro: F emd,," iu-,;\, -I:' .
Cidade: ',J.1,0..,~ CEP: '7.7 'I2(!(JO () PSF: tA I
Data do Atendimento '21 li_2/ i?~_Hora da Chegada .) ;, h3únin,

Idade:----

Pré· Consulta: lp,A lpEso: PULSO:QUEIXA PRINCIPAL 1TEMP. 1GLlCEMIA
CLASSIFICAÇÃO DE RISCO:

( ) Vermelha ( ) Amarela ( ) Verde ( ) AzulENFERMEIRODA TRIAGEM j. 1\. ); c), I C

, ')

'í I t", -
Assinatura/Carimbo

r----------.----------- -r ~-- _,DIAGNÓSTICO

PROCEDIMENTO 01. PROCEDIMENTO03.
!I_ Lc. (.LI

PROCEDIMENTO 02: PROCEDIMENTO04.
(' 1, L/I cu:N<,MOTIVO DASAíDA 1 - RESIDÊNCIA

2 - INTERNADO

ENCAMINHADO REMOVIDO.

ÓBITOSÁS'_,_MIN DODIA / /

,---D_AT_A_S_A_íD_A_:.:::::-_-_·_/-=--=--_/_--=--=-_~l=HORA DASÁIDA _H =:j-~_..;'----_

,!
V'

to

ão

Ião

Ião

:ulo

....m
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FfCHA DE AlENDIMENTO ÀSVíT'~A~ l,.')EACIDE~[E E'VIOLÊNÇIAc\

3- Local da'0cortência: ( ).Domicilio ( ) Trabalho

5- Meio de locomoção até a Unidade: ( ) Veiculo parto ( ) Viatura

) Atropelam'ento ( ) Ignorado ( 13-.q~da: (
14- Intoxicação: ( ) Alcool ( ) Drogas llicitas: ( ) Exógema: --..,..."..._
15-Agressãp: ( ) Arma de,fogo ( ) Arma Bfal1C~( ) Agressão Físlca (

Animais Peçonhentos~ __ ...".,...-...._

AbLtso SexuaF ( ) Outros: __ .".._.. --.,..;;c

1.6 -

17· em Até 12 horas do Atendimento no Serviço:
( ) Alta ( ) Erlcaminh<3rnentoAmbul<;l!0rial ( ,)In!ernaçãOHospitalar
( ) Transferência para Outra Unidade de' Saúde' ( ) Evasão ou Fulgâ ( ) Óbito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Vara Única da Comarca de Itambé
Rod PE 075, KM 28, Centro, ITAMBÉ - PE - CEP: 55920-000 - F:(81) 36353944

Processo nº 0000258-33.2019.8.17.2770
AUTOR: MARIA ELIZABETE ALEIXO DA SILVA 
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 
 

 

DESPACHO  

 

Defiro os benefícios da gratuidade judiciária, nos termos do art. 98 NCPC. 

Tendo em vista ser improvável a autocomposição, deixo de designar audiência de

conciliação (NCPC, art. 334, § 4º, II). 

Cite-se a parte demandada para responder aos termos da presente ação no prazo de

15 dias, bem como ADVERTIDO-A de que se não ofertar contestação, no aludido

prazo, será considerada revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato

formuladas pela parte autora (CPC, art. 344). 

Havendo contestação, intime-se a parte autora, através do seu advogado para,

querendo, apresentar réplica à contestação (art. 350 e 351, do CPC), no prazo de 15

dias, sob pena de preclusão, bem como, e, no mesmo prazo, intimem-se as partes

para declinarem se pretendem produzir outras provas, indicando-as e especificando

sua finalidade, vedado o protesto genérico, sob pena de indeferimento, ADVERTINDO-

AS de que sua omissão importará em julgamento antecipado da lide (art. 355, I, do

NCPC). 

Itambé-PE, 03 de junho de 2019. 

                       

ÍCARO NOBRE FONSECA

Juiz de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
Rod PE 075, KM 28, Centro, ITAMBÉ - PE - CEP: 55920-000  

Vara Única da Comarca de Itambé 

Processo nº 0000258-33.2019.8.17.2770 

AUTOR: MARIA ELIZABETE ALEIXO DA SILVA 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

ITAMBÉ, 13 de junho de 2019.

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 

Destinatário(s): 
Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 
Endereço: R SENADOR DANTAS, 74, 5 ANDAR, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205 
Através da presente, fica V. Sa. CITADO(A) para tomar ciência de todos os termos da ação em epígrafe, que tramita 
perante o Juízo acima indicado, e integrar a relação processual, bem como INTIMADO(A) para oferecer contestação,

tudo conforme decisão prolatada, em anexo, e diante da petição inicial, cujo teor pode ser consultado por meio do

endereço eletrônico fornecido neste documento.

Prazo: O prazo para responder a ação, querendo, é de 15 (quinze) dias, contados da juntada do Aviso de Recebimento

(AR) aos autos.

Advertência: Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos

articulados pelo Autor na petição inicial (art. 344 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015).

Eu, ANDRÉA NÓBREGA SOUTO MAIOR, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

ANDRÉA NÓBREGA SOUTO MAIOR 

Diretoria Cível do 1º Grau 
Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  

Para acessar a Petição Inicial, siga os passos abaixo:
1 – Acesse o link: https://www.tjpe.jus.br/contrafe1g
2 – No campo “Número do Documento”, digite: 19053016161063800000045281664 

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prév io ,  a  par te /advogado poderá rea l izar  consul ta  a t ravés do seguinte endereço e le t rôn ico:
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado 
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CONTESTAÇÃO E HABILITAÇÃO
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2620182- C3/ 2019-03679/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE ITAMBE/PE 

 

 

Processo: 00002583320198172770 

 

 

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

  

  

 

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove MARIA ELIZABETE ALEIXO DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 
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BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 20/05/2018, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 16/08/2018. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 1.687,50 (um mil e 

seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), valor este correspondente ao percentual da invalidez 

parcial e permanente apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

                                                           
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), após a regulação do sinistro. 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

                                                           
3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), o qual foi aceito pela 

beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 20/05/2018. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de de R$ 

1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos). 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009,em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 

6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais4. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ5. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

                                                           
4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: 

intensa –  75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 1.687,50 (UM MIL E 

SEISCENTOS E OITENTA E SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação6. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação7 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autoral 

com fundamento no artigo 487 inciso I do CPC. 

                                                           
6“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

7art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de todos os meios de prova em direito admitidas e haja vista a necessidade de 

elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento 

pessoal da vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do covênio de cooperação institucional celebrado entre o 

Tribunal de Justiça de Pernambuco e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT nº014/2017   

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona DRA. 

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO, OAB-PE 25393, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

ITAMBE, 10 de julho de 2019. 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 

  

  

Num. 48177384 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 23/07/2019 10:46:56
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19072310465692200000047437463
Número do documento: 19072310465692200000047437463



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

 

QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR, inscrito na 30225 - OAB/PE os poderes que lhes foram 

conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro 

DPVAT, que lhe move MARIA ELIZABETE ALEIXO DA SILVA, em curso perante a ÚNICA VARA CÍVEL da comarca de ITAMBE, 

nos autos do Processo nº 00002583320198172770. 

  

Rio de Janeiro, 10 de julho de 2019. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PE 4246 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

MARIA ELIZABETE ALEIXO DA SILVA GENTE SEGURADORA S/A

3180488192 Ferreiros Invalidez Permanente

20/05/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data do exame físico:

Fratura da clavícula esquerda.

Submetida a tratamento conservador da fratura da clavícula esquerda.
Realizou fisioterapia.
Recebeu alta médica em 08/2018.

Limitação funcional moderada do ombro esquerdo.

Com sequela

31/01/2019

Observações: Vítima após término do tratamento, com quadro de restrição sequelar da mobilidade do ombro esquerdo.

 PARECER

Descrição do exame
físico:

Bloqueio articular do ombro esquerdo com déficit da força de grau médio.

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um dos
ombros

25 % Em grau médio - 50 % 12,5% R$ 1.687,50

Total 12,5 % R$ 1.687,50
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Laudo de Avaliação Médica para fins de Verificação e
Quantificação de Lesões Permanentes em Vítimas de Seguro DPVAT

_______________________________________________________________

Documento confidencial, de circulação restrita, regida por sigilo

Número do Sinistro: 3180488192
Nome do(a) Examinado(a): MARIA ELIZABETE ALEIXO DA SILVA
Endereço do(a) Examinado(a): RUA N, 381 - ITAMBE/PE - CEP 55920-000
Identificação - Orgão Emissor/UF/Número : 5420850 - sds-pe - 30/11/2010
Data e Local do Acidente : 20/05/2018 - ITAMBE/PE
Data e Local do Exame : 31/01/2019 AVENIDA GOVERNADOR AGAMENON 
MAGALHÃES, 2615 - SALA 507 - RECIFE/PE - CEP 52021-170

Resultado da Avaliação Médica

I. Descreva o(s) diagnóstico(s) das lesões efetivamente produzidas no 
acidente relatado e comprovado.
fratura de clavicula esquerda

II. Descrever o tratamento realizado, eventuais complicações e a data da 
alta.
Tratado conservadoramente com imobilização local, evoluindo sem 
complicações.

Fez fisioterapia.

Alta há cerca de 5 meses.

III. Descreva o exame físico atual especificamente relacionado ao 
diagnóstico relatado.
vitima com bloqueio artcular do ombro, realiza flexão a 100 graus, abdução a 
110 graus, com deficit de força de grau medio do ombro.

IV. Nexo de causalidade: as lesões descritas são decorrentes do acidente 
trânsito e comprovadas na documentação apresentada? [X] Sim  [ ] Não

V. Existe sequela (lesão deficitária irreversível não mais susceptível a 
qualquer medida terapêutica)?  [X] Sim  [ ] Não

VI. Descrever objetivamente as sequelas (déficits funcionais 
permanentes) resultantes do acidente:
limitação de grau medio do ombro esquerdo, com bloqueio articular

VII. Segundo previsto no inciso II, §1° do art. 3° da Lei 6.194/74, 
modificado pelo art. 31° da Lei 11.945/2009 determine o dano corporal 
permanente e o quantifique correlacionando a melhor graduação e, em 
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caso de danos parciais, o percentual que represente os prejuízos 
definitivos em cada segmento corporal acometido. 

a) Havendo alguma das condições abaixo, assinalar sempre justificando o 
enquadramento no campo das observações (*).

(   ) “Vítima em tratamento” Esta 
avaliação médica deve ser repetida 
em _____ dias

Vide motivo do impedimento no 
campo das observações

(   ) “Sem sequela permanente” (Não 
existem lesões diretamente 
decorrentes de acidente de trânsito 
que não sejam suscetíveis de 
amenização proporcionada por 
qualquer medida terapêutica) 

b) Havendo dano corporal segmentar, apresente abaixo as graduações 
que sejam relativas ás regiões corporais acometidas.

Região Corporal Região Corporal

ombro esquerdo _________________________________

% do Dano   (   ) 10% residual   (   ) 25% leve % do Dano   (   ) 10% residual   (   ) 25% leve

( X ) 50% médio   (   ) 75% intensa   (   ) 100% 
completo

(   ) 50% médio   (   ) 75% intensa   (   ) 100% 
completo

Região Corporal Região Corporal

_________________________________ _________________________________

% do Dano   (   ) 10% residual   (   ) 25% leve % do Dano   (   ) 10% residual   (   ) 25% leve

(   ) 50% médio   (   ) 75% intensa   (   ) 100% 
completo

(   ) 50% médio   (   ) 75% intensa   (   ) 100% 
completo

VIII.* Observações e informações adicionais de interesse voltado ao 
exame médico e/ou a valoração do dano corporal. 
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LEONARDO DE FARIA NEVES CRM : 17742 / UF :PE
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
Rod PE 075, KM 28, Centro, ITAMBÉ - PE - CEP: 55920-000  

Vara Única da Comarca de Itambé 

Processo nº 0000258-33.2019.8.17.2770 

AUTOR: MARIA ELIZABETE ALEIXO DA SILVA 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Vara Única da Comarca de Itambé, fica(m) a(s) parte(s) Autora

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 46140390, conforme segue transcrito abaixo:

" [...] Havendo contestação, intime-se a parte autora, através do seu advogado para, querendo, apresentar réplica à

contestação (art. 350 e 351, do CPC), no prazo de 15 dias, sob pena de preclusão [...]."

ITAMBÉ, 24 de julho de 2019.

ANDRÉA NÓBREGA SOUTO MAIOR 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
Rod PE 075, KM 28, Centro, ITAMBÉ - PE - CEP: 55920-000  

Vara Única da Comarca de Itambé 

Processo nº 0000258-33.2019.8.17.2770 

AUTOR: MARIA ELIZABETE ALEIXO DA SILVA 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR referente a CITAÇÃO/INTIMAÇÃO de SEGURADORA

LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT . O referido é verdade. Dou fé.

ITAMBÉ, 12 de agosto de 2019

FLAVIA HELOISA MONTEIRO 
Diretoria Cível do 1º Grau 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 

VARA ÚNICA DA COMARCA DE ITAMBÉ/PE. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Autos nº 0000258-33.2019.8.17.2770 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MARIA ELIZABETE ALEIXO DA SILVA, já qualificada nos autos, nesta 
ação de COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA DPVAT que move 
contra SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT 
S.A., também já qualificada, vem, perante Vossa Excelência, através de seu 
advogado, infra-assinado, com instrumento procuratório já em anexo ao 
processo em epigrafe, propor a presente: 
 

 

 

RÉPLICA À CONTESTAÇÃO 

 

 

 

 

I – MÉRITO 

 

Excelência, a ré alega em sua defesa, embora o faça com refinada técnica, 

preliminares incabíveis na espécie, e há muito superadas pela jurisprudência 

pátria. 
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I.1 - EM RELAÇÃO A AUSÊNCIA DO LAUDO DO IML  

 

 Em relação a esta alegação feita, não merece prosperar. Vez que, a ausência 

do laudo do IML não impedirá a apreciação do direito da parte, vez que a mesma 

será submetida à perícia, desse modo será designado perito judicial para 

produção de provas. 

 

O entendimento dos Tribunais pátrios, com efeito, não é outro senão o 

aqui defendido, valendo citar duas recentes ementas do Egrégio TJSP que se 

amoldam perfeitamente ao caso presente: 

 

 

SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT COBRANÇA . INVALIDEZ 

PERMANENTE [...] LAUDO DO IML NÃO É DOCUMENTO 

INDISPENSÁVEL À PROPOSITURA DA AÇÃO DE 

COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO SENTENÇA 

ANULADA. Apelação parcialmente provida, com determinação. 

(TJ-SP - APL: 64937620108260152 SP 0006493-76.2010.8.26.0152, 

Relator: Cristina Zucchi, Data de Julgamento: 05/11/2012, 34ª 

Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 09/11/2012) 

 

 

[...] SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. 

MORTE DO SEGURADO. PETIÇÃO INICIAL. ALEGAÇÃO DE 

VÍCIO PELA FALTA DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO 

INDISPENSÁVEL. DESACOLHIMENTO. O laudo do IML não 

constitui documento de apresentação indispensável com a 

petição inicial, na ação de cobrança de prestação securitária 

(DPVAT), A prova do dano, à falta de disposição legal 

específica, pode ser feita pelos diversos meios probatórios, 

circunstância que, por si só, afasta a possibilitar de cogitar da 

indispensabilidade da prova documental para tal 

demonstração.[...] (TJ-SP - APL: 9119010072008826 SP 9119010-

07.2008.8.26.0000, Relator: Antonio Rigolin, Data de Julgamento: 

09/10/2012, 31ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 

09/10/2012) 

 

Ressalta-se ainda: 
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EMENTA - APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA ¿ 

SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT - EXTINÇÃO DO PROCESSO, 

COM BASE NO ART. 267, IV, DO CPC A AUSÊNCIA DO 

LAUDO DO INSTITUTO MÉDICO LEGAL (IML) 

QUANTIFICANDO AS LESÕES SOFRIDAS - DISTINÇÃO 

ENTRE OS CONCEITOS DE DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS 

À PROPOSITURA DA AÇÃO E DE DOCUMENTOS 

ESSENCIAIS PARA A PROVA DO DIREITO ALEGADO - FALTA 

DE JUNTADA DO REFERIDO DOCUMENTO QUE NÃO OBSTA 

O JULGAMENTO DO MÉRITO - DEFICIÊNCIA PROBATÓRIA 

QUE PERMITE SANAÇÃO NO CURSO DO PROCESSO -

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DA SUPOSTA 

INCAPACIDADE ATRAVÉS DE PERÍCIA [...]  (0114465-

97.2012.8.19.0001 – APELACAO - DES. MARIO GUIMARAES 

NETO - Julgamento: 05/03/2013 - DECIMA SEGUNDA 

CÂMARA CIVEL) 

 

Destarte, diferentemente do alegado pela ré, a documentação 

acompanhada da inicial faz prova constitutiva do direito da autora, requerendo, 

portanto, que seja rejeitada a falta de pressuposto processual. 

 

 E, portanto, requer que seja designada a perícia técnica judicial, com o fim 
de deixar evidente o grau de debilidade permanente sofrida pela parte Autora. 
 
  
 
I.2 - DA ALEGAÇÃO DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA 
ADMINISTRATIVA. 

 

 

Sustenta a Demandada que o pagamento da indenização já foi realizado 

administrativamente, restando, portanto, configurada a má-fé do autor. Destaca 

que a quitação outorgada é perfeitamente válida, não tendo o requerente 

pleiteado pela sua desconstituição.  

 

Conforme já pacificado em reiteradas decisões no Nosso Tribunal, o recibo 

referente ao pagamento de parte do seguro dá ampla quitação apenas ao valor 

nele constante, não retirando do Autor, portanto, o direito de pleitear em juízo o 

recebimento da integralidade do valor devido, como assim o faz. 

 

Neste sentido colaciona-se julgado que segue: 
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AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO DE 

RESPONSABILIDADE CIVIL - DPVAT. AFASTADAS PRELIMINARES 

DE CARÊNCIA DE AÇÃO E ILEGITIMIDADE PASSIVA. ACIDENTE 

DE TRÂNSITO. [...] Ainda assim, mesmo nos casos em que há 

pagamento parcial, sabe-se que a quitação é limitada ao valor recebido, 

não abrangendo o direito à compilação  

da indenização, cujo valor decorre de lei [...] SENTENÇA MANTIDA. 

NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO. (TJ-RS - Recurso Cível: 

71001544394 RS , Relator: Vivian Cristina Angonese Spengler, Data de 

Julgamento: 18/06/2008, Segunda Turma Recursal Cível, Data de 

Publicação: Diário da Justiça do dia 23/06/2008)(grifo meu) 

 

Ementa: SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT .[...] QUITAÇÃO 

OUTORGADA,  

AINDA QUE SEM QUALQUER RESSALVA, NÃO EXIME 

A SEGURADORA DO PAGAMENTO DA DIFERENÇA 

DEVIDA, POIS EVIDENTE A IMPOSIÇÃO DA 

IMPORTÂNCIA ESTABELECIDA PELO ÓRGÃO 

REGULADOR EM DETRIMENTO DOS DIREITOS LEGAIS 

DOS BENEFICIÁRIOS DO SEGURO. RECIBO CUJO EFEITO 

CINGE-SE À COMPROVAÇÃO DA QUANTIA 

EFETIVAMENTE RECEBIDA. RECURSO PARCIALMENTE 

PROVIDO, PARA REDUZIR A CONDENAÇÃO AO 

PRINCIPAL DE R$ 3.083,60, DEVIDO AOS AUTORES NA 

CONDIÇÃO DE CREDORES SOLIDÁRIOS DA MESMA. DE 

RESTO, CONFIRMADA A SENTENÇA POR SEUS 

FUNDAMENTOS, E, INCLUSIVE, NOS CONSECTÁRIOS 

LEGAIS INCIDENTES SOBRE O PRINCIPAL 

CONDENATÓRIO. (Recurso Cível Nº 71000638783, Segunda 

Turma Recursal Cível, Turmas Recursais, Relator: Mylene 

Maria Michel, Julgado em 23/03/2005) (grifo meu) 

 

Assim, considerando que o Autor ao ajuizar a presente ação pleiteando pela 
complementação do valor pago administrativamente apenas exerceu um direito 
garantido por lei, não lhe “falecendo” nenhum direito, como assim quer fazer 
crer a Demandada. 
 
 
I.3 - EM RELAÇÃO À CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS 

MORATÓRIOS PARTIR DA CITAÇÃO.  
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Em relação à correção monetária o entendimento do Autor diverge 

antagonicamente ao da Ré, ponto vista que coincide com a consolidada 

jurisprudência deste país, como se pode demonstrar através de alguns julgados 

do E. Tribunal da Cidadania: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO DE COBRANÇA. 

INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT.CORREÇÃO 

MONETÁRIA. TERMO INICIAL. 1.- Na ação de 

cobrança de indenização do seguro DPVAT o termo 

inicial da correção monetária é a data do evento 

danoso. 2.- Agravo Regimental improvido. (STJ - 

AgRg no AREsp: 46024 PR 2011/0149361-7, Relator: 

Ministro SIDNEI BENETI, Data de Julgamento: 

16/02/2012, T3 - TERCEIRA TURMA, Data de 

Publicação: DJe 12/03/2012 – grifos nossos sempre) 

 

SEGURO. DPVAT. INDENIZAÇÃO. LEI N. 

11.482/2007. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO 

INICIAL. 1. No caso de acidente ocorrido na vigência 

da Lei n. 11.482/2007, a indenização relativa ao 

seguro DPVAT deve corresponder a R$ 13.500,00, de 

acordo com os percentuais previstos na tabela de 

condições gerais de seguro de acidente suplementada. 

2. A correção monetária sobre dívida por ato ilícito 

incide a partir do efetivo prejuízo (Súmula n. 

43/STJ). 3. Agravo regimental provido em parte para 

se conhecer do recurso especial e dar-lhe parcial 

provimento. (AgRg no Ag 1.290.721/GO, Rel. Min. 

JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, 

DJe 14.6.11); 

 

                Destarte, o marco inicial para a correção monetária deverá, data vênia, 

observar a data do acidente, o que desde já se requer na espécie. 

 

A Demandada ainda alega que, só é cabível os juros moratórios e correção 

monetária a partir da citação, indo em total discrepância com a presente 

SÚMULA 580 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, conforme ilustra-se 

abaixo: 
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“Súmula 580 do STJ: A correção monetária nas 

indenizações do seguro DPVAT por morte ou invalidez, 

prevista no § 7º do art. 5º da Lei n. 6.194/1974, redação 

dada pela Lei n. 11.482/2007, incide desde a data do evento 

danoso”. 

 

 

 Desta forma, a alegação da Demandada está totalmente em descompasso 
com os entendimentos, posicionamentos, até mesmo com matérias sumuladas 
nos nossos tribunais superiores. Assim, requer a incidência dos juros moratórios 
e a correção monetária a partir da data do evento danoso, conforme súmula nº 
580 do Superior Tribunal de Justiça. 
 
 
I.4 - DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

 

Antes de finalizar esta impugnação, a parte Autora pede vênia para tecer 

algumas notas sobre o pedido de diminuição da verba honorária, pois a alega a 

Ré que o caso é de todo singelo, e que por que motivo a verba honorária deve ser 

fixada no mínimo legal. 

 

          No entanto, para a defesa de seus direitos apresentou extensa (embora de 

refinada técnica) contestação. O feito ainda apresenta necessidade de dilação 

probatória, não estando excluída a atuação em nível recursal. 

 

          O E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo já se debruçou algumas 

vezes sobre o tema dos honorários advocatícios em ações desta natureza, valendo 

citar alguns julgados paradigmas: 

 

 Seguro obrigatório. DPVAT. [...] Honorários de 

advogado. Manutenção do valor arbitrado. Fixação 

de acordo com os critérios previstos no artigo 20, § 

4º, do Código de Processo Civil. Limitação dos 

honorários advocatícios, prevista no art. 11, § 1º, da 

Lei nº 1.060/50. Inaplicabilidade. Recurso 

parcialmente provido. (TJ-SP - APL: 

1104852820098260010 SP 0110485-28.2009.8.26.0010, 

Relator: HamidBdine, Data de Julgamento: 

29/11/2012, 32ª Câmara de Direito Privado) 
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Ação de cobrança. Seguro obrigatório. DPVAT. [...] 

Verba honorária que se reduzida importaria em 

aviltamento. Litigância de má-fé. Não se configura 

litigância de má-fé no exercício regular do direito de 

recorrer. Sentença reformada. Apelo parcialmente 

provido. (TJ-SP - APL: 401005920088260602 SP 

0040100-59.2008.8.26.0602, Relator: Ruy Coppola, 

Data de Julgamento: 29/11/2012, 32ª Câmara de 

Direito Privado, Data de Publicação: 30/11/2012 – 

grifos e destaques nossos) 

 

O Autor ainda pede vênia para transcrever trecho assaz pertinente do 

inteiro teor do acórdão retro mencionado: 

 

“Quando aos honorários advocatícios, verifico que estes não 

merecem ser reformados, seja para fixa-los em desfavor do apelado, 

seja para reduzi-los de 15% para 10% sobre o valor da condenação. 

De fato, a sucumbência do autor foi mínima, devendo ser as rés 

condenadas ao pagamento das despesas processuais, custas, e 

honorários advocatícios, não sendo o caso de serem carreados em 

face deste. No mais, o caso em tela também não comporta a redução 

pretendida para o patamar mínimo de 10% montante da 

condenação, eis que os honorários advocatícios foram estipulados 

de acordo com o trabalho desenvolvido com acuidade pelo patrono 

do apelado. Eventual redução importaria em aviltamento da 

verba.” 

 

           Destarte, requer que sejam os honorários advocatícios arbitrados em valor 

20% da condenação, ou, na hipótese deste valor resultar irrisório, que sejam 

arbitrados por Vossa Excelência de maneira equânime. 

 
 

DOS REQUERIMENTOS; 
 

a) Requer que todas as matérias alegadas pela parte Demandada sejam 

desconsideradas, tendo em vista, os graus de descompassos com a legislação e 

os entendimentos dos nossos Tribunais Superiores, com o fim de obstrução do 

Direito da Demandante. 
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b) Requer que seja realizada uma nova perícia, por um médico judicial, designado 

pelo M.M Juiz, com o fim que seja constatado de inteiro teor, o direito do 

Demandante a complementação indenizatória securitária DPVAT. 

 
c) Por conseguinte, o prosseguimento do feito e, consequentemente, a 

procedência dos pedidos, e obtenção da efetiva tutela jurisdicional suplicada. 

 

Nestes termos, 

Pede e espera deferimento. 

Timbaúba/PE, dia 20 de Agosto de 2019. 

 

GILBERTO CORREIA DA SILVA FILHO 
OAB-PE 34.570 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
Rod PE 075, KM 28, Centro, ITAMBÉ - PE - CEP: 55920-000  

Vara Única da Comarca de Itambé 

Processo nº 0000258-33.2019.8.17.2770 

AUTOR: MARIA ELIZABETE ALEIXO DA SILVA 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Vara Única da Comarca de Itambé, fica(m) a(s) parte(s) Autora

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 46140390, conforme segue transcrito abaixo:

" [...] intimem-se as partes para declinarem se pretendem produzir outras provas, indicando-as e especificando sua

finalidade, vedado o protesto genérico, sob pena de indeferimento, ADVERTINDO-AS de que sua omissão importará em

julgamento antecipado da lide (art. 355, I, do NCPC)[...]. "

ITAMBÉ, 21 de agosto de 2019.

ANDRÉA NÓBREGA SOUTO MAIOR 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Vara Única da Comarca de Itambé 

Processo nº 0000258-33.2019.8.17.2770 

AUTOR: MARIA ELIZABETE ALEIXO DA SILVA 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Vara Única da Comarca de Itambé, fica(m) a(s) parte(s) Ré

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 46140390, conforme segue transcrito abaixo:

" [...] intimem-se as partes para declinarem se pretendem produzir outras provas, indicando-as e especificando sua

finalidade, vedado o protesto genérico, sob pena de indeferimento, ADVERTINDO-AS de que sua omissão importará em

julgamento antecipado da lide (art. 355, I, do NCPC)[...]. "

ITAMBÉ, 21 de agosto de 2019.

ANDRÉA NÓBREGA SOUTO MAIOR 
Diretoria Cível do 1º Grau
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE ITAMBE/PE 

 

 

 

 

Processo: 00002583320198172770 

 

 

 

 

  

                                SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 

autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove MARIA ELIZABETE ALEIXO DA SILVA, em trâmite 

perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento 

ao despacho de fls. manifestar-se nos seguintes moldes: 

A parte autora alega ser vítima de acidente de trânsito, encontrando-se supostamente inválido, razão pela qual, 

ajuizou a presente demanda com o fito de compelir a Ré ao pagamento do Seguro Obrigatório DPVAT no valor 

que entende devido. 

Certo é, que todos os casos de indenização por invalidez, deverão passar por rigorosa perícia médica, para que 

seja verificado o GRAU de debilidade do segmento corporal afetado, em absoluta consonância com a Tabela 

disposta na Lei 11.945/2009, que estipula o percentual máximo para cada membro afetado, respeitando, ainda, 

o verbete sumular nº 474, do Superior Tribunal de Justiça. 
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Evidente, pois, que inexiste qualquer direito de indenização total ao autor, mormente por não haver prova 

pericial neste sentido, sendo incabível qualquer indenização integral, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez suportado pela parte autora. 

Dessa forma, REQUERER A REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL TÉCNICA, com a determinação de pagamento de 

honorários periciais nos termos convênio 014/2017, firmado entre este Egrégio Tribunal e a Seguradora Líder 

dos Consórcios de Seguro DPVAT. 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

ITAMBE, 29 de agosto de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU 
 Rod PE 075, KM 28, Centro, ITAMBÉ - PE - CEP: 55920-000  

Vara Única da Comarca de Itambé 

Processo nº 0000258-33.2019.8.17.2770 

AUTOR: MARIA ELIZABETE ALEIXO DA SILVA 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que transcorreu o prazo e apenas a parte ré apresentou manifestação para

apresentação de outras provas. O certificado é verdade. Dou fé. 

ITAMBÉ, 27 de novembro de 2019.

ANDRÉA NÓBREGA SOUTO MAIOR 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Vara Única da Comarca de Itambé
Rod PE 075, KM 28, Centro, ITAMBÉ - PE - CEP: 55920-000 - F:(81) 36353944

Processo nº 0000258-33.2019.8.17.2770
AUTOR: MARIA ELIZABETE ALEIXO DA SILVA 
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
 
 

DESPACHO

 

Trata-se de ação de cobrança de seguro DPVAT.

A parte demandada requereu a designação de perícia médica.

É o que basta relatar. DECIDO.

Com efeito, em demandas dessa natureza, é imprescindível a realização da prova

técnica.

Sendo assim, determino a realização de prova pericial, pelo que nomeio Dr. Paulo

Fernando Bezerra de Menezes Filho, ortopedista (CRM-PE 16.868), que deverá ser

intimado da presente nomeação, independentemente de termo de compromisso

(art.422 do CPC), ficando os honorários periciais arbitrados em R$ 200,00 (duzentos

reais), que deverão ser adiantados pela requerida, mediante depósito em conta judicial

vinculada a estes autos, com a devida comprovação nos autos, no prazo de cinco dias.

 

Podem as partes, caso queiram, indicar assistentes técnicos, em cinco dias.

Com o depósito dos honorários, a Secretaria deve agendar e providenciar a realização

da perícia junto ao perito e à parte autora, intimando-se as partes para apresentar

quesitação. Deve, ainda, remeter os quesitos do Juízo, da parte autora e da parte ré.

Fixo o prazo de 20 (vinte) dias para entrega do laudo. Com a juntada do laudo,

intimem-se as partes para manifestação, no prazo de cinco dias.

Publique-se, para efeito de intimação.

Expedientes necessários pela Secretaria.

Após, conclusos.

Itambé/PE, 22 de dezembro de 2019.  

 
 

ÍCARO NOBRE FONSECA
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Juiz de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
Rod PE 075, KM 28, Centro, ITAMBÉ - PE - CEP: 55920-000  

Vara Única da Comarca de Itambé 

Processo nº 0000258-33.2019.8.17.2770 

AUTOR: MARIA ELIZABETE ALEIXO DA SILVA 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Vara Única da Comarca de Itambé, fica(m) a(s) parte(s) Ré

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 55917100, conforme segue transcrito abaixo:

"Sendo assim, determino a realização de prova pericial, pelo que nomeio Dr. Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho,

ortopedista (CRM-PE 16.868), que deverá ser intimado da presente nomeação, independentemente de termo de

compromisso (art.422 do CPC), ficando os honorários periciais arbitrados em R$ 200,00 (duzentos reais), que
deverão ser adiantados pela requerida, mediante depósito em conta judicial vinculada a estes autos, com a
devida comprovação nos autos, no prazo de cinco dias."

ITAMBÉ, 8 de janeiro de 2020.

ANDRÉA NÓBREGA SOUTO MAIOR 
Diretoria Cível do 1º Grau
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2620182- C3/ 2019-03679/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE ITAMBE/PE 

 

 

Processo: 00002583320198172770 

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 

COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove MARIA ELIZABETE ALEIXO DA SILVA, em trâmite perante este 

Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO 

DE PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo 

Juízo. 

Termo em que, 

Pede Juntada. 

ITAMBE, 22 de janeiro de 2020. 

  

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

  

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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RECIBO DO SACADO      

104-0 10498.39291 94000.100043 11752.305968 6 81590000020000 

Beneficiário
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CPF/CNPJ do Beneficiário
00.360.305/0001-04 

Agência / Código do Cedente
2717 / 839299 

N° do documento
040165700042001102 

Nosso Número
14000000117523059-9 

Vencimento
08/02/2020

Valor do Documento
200,00 

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

TRIBUNAL:TJ PERNAMBUCO 

COMARCA:  ITAMBE 

VARA:VARA UNICA 

PROCESSO:  00002583320198172770   N° GUIA:  1 

(-) Outras Deduções/Abatimentos

JURISDICIONADOS:  MARIA ELIZABETE ALEIXO DA SILVA   /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGU 

(+) Mora/Multa/Juros

CONTA: 1657 040 01501516-0

Para enviar TED JUDICIAL, utilizar o ID:  040165700042001102 

(+) Outros Acréscimos

OBS: 
(=) Valor Cobrado

Sacado:  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGU CPF/CNPJ:  09.248.608/0001-

04 

UF: CEP:

Sacador/Avalista: CPF/CNPJ:

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)

Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474 (reclamações não solucionadas e denúncias)

104-0 10498.39291 94000.100043 11752.305968 6 81590000020000 

Local de pagamento
PREFERENCIALMENTE NA REDE LOTERICA OU NAS AGENCIAS DA CAIXA

Vencimento

08/02/2020

Beneficiário
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CPF/CNPJ do Beneficiário
00.360.305/0001-04 

Agência / Código do Cedente 
2717 / 839299 

Data do documento
10/01/2020 

N° do documento
040165700042001102 

Espécie de docto.
DJ 

Aceite
S 

Data do processamento
10/01/2020 

Nosso Número
14000000117523059-9 

Uso do Banco Carteira
CR 

Moeda
R$ 

Quantidade Valor (=) Valor do Documento

200,00 

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

TRIBUNAL:TJ PERNAMBUCO 

COMARCA:  ITAMBE 

VARA:VARA UNICA 

PROCESSO:  00002583320198172770   N° GUIA:  1 

(-) Outras Deduções/Abatimentos

JURISDICIONADOS:  MARIA ELIZABETE ALEIXO DA SILVA   /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGU 

(+) Mora/Multa/Juros

CONTA: 1657 040 01501516-0

Para enviar TED JUDICIAL, utilizar o ID:   

(+) Outros Acréscimos

OBS: 
(=) Valor Cobrado

Sacado:  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGU CPF/CNPJ:  09.248.608/0001-

04 

UF: CEP:

Sacador/Avalista: CPF/CNPJ:

Autenticação - Ficha de Compensação

Página 1 de 1

10/01/2020https://depositojudicial.caixa.gov.br/sigsj_internet/depositos-judiciais/justica-estadual/
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16/01/2020
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

00002583320198172770
N° DO PROCESSO

16/01/2020
DATA DA GUIA

2620182
N° DA GUIA

PE Vara Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 200,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

MARIA ELIZABETE ALEIXO DA SILVA FISÍCA 05103675420
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

A73604433BEBDAF3         
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

10498.39291 94000.100043 11752.305968 6 81590000020000
CÓDIGO DE BARRAS
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
Rod PE 075, KM 28, Centro, ITAMBÉ - PE - CEP: 55920-000  

Vara Única da Comarca de Itambé 

Processo nº 0000258-33.2019.8.17.2770 

AUTOR: MARIA ELIZABETE ALEIXO DA SILVA 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO - NOMEAÇÃO PERITO 
Ilmo Sr., em face do(a) despacho/decisão de ID 55917100 proferido nos autos do processo nº 0000258-

33.2019.8.17.2770 da Vara Única da Comarca de Itambé, ajuizado por AUTOR: MARIA ELIZABETE ALEIXO DA SILVA

contra RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

, fica a V.S.ª notificado(a) de sua nomeação como perito, bem como INTIMADO(A) do inteiro teor do(a)

Despacho/Decisão que segue transcrito abaixo:

“... nomeio Dr. Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, ortopedista (CRM-PE 16.868), que deverá ser intimado da

presente nomeação, independentemente de termo de compromisso (art.422 do CPC), ficando os honorários periciais

arbitrados em R$ 200,00 (duzentos reais) ...“

O laudo deverá ser inserido nos autos no formato PDF com menos de 1,5mb cada arquivo.

 
Atenciosamente

ITAMBÉ, 24 de janeiro de 2020.

ANDRÉA NÓBREGA SOUTO MAIOR 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Aceito o encargo e informo data para realização da perícia.  
  
Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM-PE 16.868, CPF: 009.226.694-06, PIS/PASEP 19033820407,
médico perito judicial, nomeado por Vossa Excelência para atuar como perito no processo em epígrafe vem, de
acordo com a ementa solicitar que a notificação das partes ocorra pelo Tribunal de Justiça. 
"Conforme julgado recente do Superior Tribunal de Justiça, nos autos do REsp 1.364.911-GO, veiculado no
Informativo nº 589, o comparecimento e submissão à perícia, por ser ato que incumbe exclusivamente à parte,
demanda que esta seja intimada pessoalmente para a sua realização. 
Vide a ementa: 
  
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. INTIMAÇÃO PARA PERÍCIA MÉDICA EM AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 
DPVAT. Em ação de cobrança de seguro DPVAT, a intimação da parte para o comparecimento à perícia médica
deve ser pessoal, e não por intermédio de advogado. Consoante determina a legislação processual civil, a intimação
é "o ato pelo qual se dá ciência a alguém dos atos e termos do processo, para que faça ou deixe de fazer alguma
coisa" (art. 234 do CPC/1973; e art. 269 do CPC/2015). O diploma processual também disciplina os meios pelos
quais devem ser feitas as intimações, tais como, pelo escrivão, oficial de justiça, correio, publicação na imprensa
oficial ou até mesmo por ocasião da audiência. A doutrina distingue as intimações meramente comunicativas, que
criam ônus e dão início à contagem de prazos processuais, daquelas que ordenam condutas e geram deveres para a
parte intimada. Nesse ponto, destaca-se que o ato processual em questão se trata de intimação para a prática de
uma conduta pessoal da parte, qual seja: o comparecimento para a realização de perícia médica. Dessa forma, por
se tratar de ato que deve necessariamente ser realizado pela parte interessada (ato personalíssimo), não se mostra
suficiente a intimação por intermédio de advogado. Acerca disso, há doutrina no sentido de que: "Não valem as
intimações feitas à parte quando o ato processual a praticar deve ser do advogado. A contrario sensu, não pode ser a
intimação feita ao representante processual, se o ato deve ser pessoalmente praticado pela parte". Nessa linha, a
parte deve ser intimada pessoalmente para comparecer à perícia médica designada, visto que não se trata de uma
intimação meramente comunicativa, mas sim de uma ordem para a prática de uma conduta que, frisa-se, somente
pode ser realizada pessoalmente pela parte interessada. Assim, a intimação pessoal da parte que será submetida ao
exame pericial revela-se indispensável, por se tratar de ato personalíssimo, cuja intimação não pode ser suprida por
intermédio do advogado. Precedente citado: REsp 1.309.276-SP, Terceira Turma, DJe 29/4/2016. REsp 1.364.911-
GO, Rel. Min. Marco Buzzi, por unanimidade, julgado em 1/9/2016, DJe 6/9/2016. 
   
Informo que a perícia será realizada no dia 27/03/2020, no horário entre 13h   e 15h, por ordem de chegada, na Rua
Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sala 201, Empresarial Derby Park, Derby, Recife-PE, CEP: 52010-260,
telefone: 81 4101-0698 (empresarial localizado em frente ao Grupo Máximo Educacional / Rua da Emergência
Clínica do Hospital da Restauração).  Deverá comparecer levando todos os seus exames (inclusive Raio X, se
tiver) e documentos relacionados ao acidente.
 
Nesses termos
Pede deferimento.
Recife, 27 de janeiro de 2020.
 
Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho 
CRM 16.868 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
Rod PE 075, KM 28, Centro, ITAMBÉ - PE - CEP: 55920-000  

Vara Única da Comarca de Itambé 

Processo nº 0000258-33.2019.8.17.2770 

AUTOR: MARIA ELIZABETE ALEIXO DA SILVA 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

ATO ORDINATÓRIO
Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº

08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105, de

16 de março de 2015, Por ordem do Exmo. Dr. Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Itambé, tendo em vista o

teor da resposta ID 27243271, enviado pelo perito, o Dr. Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, fica a parte
intimada para o dia 27/03/2020, no horário entre 13h   e 15h, por ordem de chegada, na Rua Jornalista Paulo
Bittencourt, 155, sala 201, Empresarial Derby Park, Derby, Recife-PE, CEP: 52010-260, telefone: 81 4101-0698
(empresarial localizado em frente ao Grupo Máximo Educacional / Rua da Emergência Clínica do Hospital da
Restauração).  Deverá comparecer levando todos os seus exames (inclusive Raio X, se tiver) e documentos
relacionados ao acidente.

ITAMBÉ, 27 de janeiro de 2020.

ANDRÉA NÓBREGA SOUTO MAIOR 
Diretoria Cível do 1º Grau
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SUSPENSÃO DE ATENDIMENTO
 

Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM-PE 16.868, CPF: 009.226.694-06,

PIS/PASEP 19033820407, médico perito judicial, nomeado por Vossa Excelência para atuar

como perito no processo em epígrafe vem, informar que se faz necessário, inicialmente,

suspensão de todos os agendamentos das próximas 3 semanas, considerando as medidas

preventivas que foram indicadas pelas autoridades públicas para o enfrentamento da

pandemia COVID-19.  Peço colaboração das partes, para que informem por meio de seus

representantes, número de telefone, enviando para o e-mail: 

pmenezes.periciasmedicas.dpvat@gmail.com,  para que o quanto antes, possamos  

marcar novo agendamento.

 
Nesses termos,
Pede
deferimento.                                                                                                                                        
              
 
Recife, 19  de março  de 2020.
 
Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho 
CRM 16.868 
Médico Perito  
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(81) 4101.0698 

paulomenezes.periciasmedicas@gmail.com 

 

 

COMUNICADO OFICIAL / COVID – 19 

 

COMUNICAMOS ÀS PARTES QUE, EM VIRTUDE DOS ACONTECIMENTOS 

DOS ÚLTIMOS DIAS, AS PERÍCIAS AGENDADAS NO PERÍODO ENTRE 

23/03/2020 ATÉ 10/04/2020 ESTÃO SUSPENSAS. 

A MEDIDA FAZ PARTE DE UM CONJUNTO DE AÇÕES DOS ÓRGÃOS 

GOVERNAMENTAIS E DE CLASSE, QUE VISA RESGUARDAR AS PARTES, 

FAMILIARES E COLABORADORES DOS RISCOS DE CONTAMINAÇÃO DO 

CORONAVÍRUS. 

TÃO LOGO A SITUAÇÃO SEJA REGULARIZADA, TODOS OS AGENDAMENTOS 

SERÃO REMARCADOS. 

 

AGRADEÇO A COMPREENSÃO DE TODOS! 

 

PAULO MENEZES 
MÉDICO PERITO 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Vara Única da Comarca de Itambé
Rod PE 075, KM 28, Centro, ITAMBÉ - PE - CEP: 55920-000 - F:(81) 36353944

Processo nº 0000258-33.2019.8.17.2770
AUTOR: MARIA ELIZABETE ALEIXO DA SILVA 
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 

   

DESPACHO 

  

Intimem-se as partes, através dos seus advogados, para tomar ciência da petição

anexada pelo médico perito, Dr. Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, que

informa a suspensão da perícia agendada, como medida preventiva ao enfrentamento

da pandemia COVID-19 e solicita que os números de telefone das partes sejam

enviados ao email indicado ao ID 59487602, para fins de nova marcação.

Em seguida, fiquem os autos aguardando novo agendamento de perícia, pelo ilustre

médico.

Itambé/PE, 26 de março de 2020.

                     

ÍCARO NOBRE FONSECA

Juiz de Direito 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA REGIONAL DA ZONA DA MATA NORTE  
Vara Única da Comarca de Itambé 

Processo nº 0000258-33.2019.8.17.2770 

AUTOR: MARIA ELIZABETE ALEIXO DA SILVA 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de Itambé, fica a parte autora intimada

do inteiro teor do Despacho de ID 59866247, conforme transcrito abaixo:

"Intimem-se as partes, através dos seus advogados, para tomar ciência da petição anexada pelo médico perito, Dr. 

Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, que informa a suspensão da perícia agendada, como medida preventiva ao

enfrentamento da pandemia COVID-19 e solicita que os números de telefone das partes sejam enviados ao email

indicado ao ID 59487602, para fins de nova marcação. Em seguida, fiquem os autos aguardando novo agendamento de

perícia, pelo ilustre médico." 

ITAMBÉ, 14 de abril de 2020.

GILSON TAVARES PAZ JUNIOR 
Diretoria Reg. da Zona da Mata Norte

Num. 60604037 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: GILSON TAVARES PAZ JUNIOR - 14/04/2020 11:06:37
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20041411063745300000059558750
Número do documento: 20041411063745300000059558750



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA REGIONAL DA ZONA DA MATA NORTE  
Vara Única da Comarca de Itambé 

Processo nº 0000258-33.2019.8.17.2770 

AUTOR: MARIA ELIZABETE ALEIXO DA SILVA 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de Itambé, fica a parte ré intimada do

inteiro teor do Despacho de ID 59866247, conforme transcrito abaixo:

"Intimem-se as partes, através dos seus advogados, para tomar ciência da petição anexada pelo médico perito, Dr. 

Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, que informa a suspensão da perícia agendada, como medida preventiva ao

enfrentamento da pandemia COVID-19 e solicita que os números de telefone das partes sejam enviados ao email

indicado ao ID 59487602, para fins de nova marcação. Em seguida, fiquem os autos aguardando novo agendamento de

perícia, pelo ilustre médico." 

ITAMBÉ, 14 de abril de 2020.

GILSON TAVARES PAZ JUNIOR 
Diretoria Reg. da Zona da Mata Norte
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CHAMAMENTO AO FEITO
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2620182- C3/ 2019-03679/ INVALIDEZ 

 

EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE ITAMBE/PE 

 

 

 

 

  

                                        SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 
seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, 
representadas, por seus advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE 
SEGURO DPVAT, que lhe promove MARIA ELIZABETE ALEIXO DA SILVA, em trâmite perante este 
Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, apresentar  

CHAMAMENTO DO FEITO À ORDEM  

 
O Autor ingressou com ação judicial requerendo a condenação da Ré ao pagamento da 
indenização securitária por seguro DPVAT, tendo em vista acidente automobilístico ocorrido em 
20/05/2018. 

Importante salientar que a parte autora apresenta aos autos laudo médico expedido pelo Dr. 
Macedo Lins, conforme demonstrado abaixo: 
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Ocorre que, em momento posterior à contestação, a autora apresenta documento atestando 
que NUNCA FOI EXAMINADA PELO MÉDICO QUE EXPEDIU O LAUDO MÉDICO E QUE TAL 
DOCUMENTO FORA COLACIONADO AOS AUTOS PELO SEU PROCURADOR SEM O SEU 
CONSENTIMENTO, CONFORME DEMONSTRADO: 
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Desta forma, requer o chamamento do feito à ordem para que seja determinado o 
depoimento pessoal da parte autora para esclarecer o mencionado no documento 
colacionado, bem como, para, no caso de confirmada a veracidade dos fatos 
alegados, que seja expedido ofício à Ordem dos Advogados do Brasil de 

Num. 61771142 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 12/05/2020 13:09:28
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20051213092875700000060671902
Número do documento: 20051213092875700000060671902



Pernambuco para que seja aberta Sindicância com o fito de apurar a conduta do 
procurador da autora, o Dr. Gilberto Correia da Silva, inscrito na OAB/PE nº 
34.570. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as 
intimações sejam encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º 
andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, 
exclusivamente, em nome do patrono ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR, inscrito sob o 
nº 30225 - OAB/PE, sob pena de nulidade das mesmas. 

  

Termos em que, 
 pede deferimento. 

 
ITAMBE, 11 de maio de 2020. 

 
JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 
 
 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 
30225 - OAB/PE 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Vara Única da Comarca de Itambé
Rod PE 075, KM 28, Centro, ITAMBÉ - PE - CEP: 55920-000 - F:(81) 36353944

Processo nº 0000258-33.2019.8.17.2770
AUTOR: MARIA ELIZABETE ALEIXO DA SILVA 
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 

   
 

DESPACHO  

  

A seguradora demandada alega, ao ID 61771140, que a autora apresentou declaração

em que consta que não teria sido examinada pelo médico que assinou o laudo médico

acostado à  exordial.

Intime-se a promovente, por seu advogado, para se manifestar, em dez dias.   

Itambé - PE, 20 de maio de 2020.

                     

ÍCARO NOBRE FONSECA

Juiz de Direito 

Num. 61941211 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ICARO NOBRE FONSECA - 21/05/2020 10:02:56
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20052110025694500000060834497
Número do documento: 20052110025694500000060834497



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
Rod PE 075, KM 28, Centro, ITAMBÉ - PE - CEP: 55920-000  

Vara Única da Comarca de Itambé 

Processo nº 0000258-33.2019.8.17.2770 

AUTOR: MARIA ELIZABETE ALEIXO DA SILVA 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Vara Única da Comarca de Itambé, fica(m) a(s) parte(s) Autora

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 61941211, conforme segue transcrito abaixo:

" DESPACHO A seguradora demandada alega, ao ID 61771140, que a autora apresentou declaração em que consta

que não teria sido examinada pelo médico que assinou o laudo médico acostado à exordial. Intime-se a promovente, por

seu advogado, para se manifestar, em dez dias. Itambé - PE, 20 de maio de 2020. ÍCARO NOBRE FONSECA Juiz de

Direito"

ITAMBÉ, 21 de maio de 2020.

ANDRÉA NÓBREGA SOUTO MAIOR 
Diretoria Cível do 1º Grau
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EM ANEXO.

Num. 63770744 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: GILBERTO CORREIA DA SILVA FILHO - 19/06/2020 11:08:45
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20061911084534300000062592754
Número do documento: 20061911084534300000062592754



 

 

Rua Marçal Emiliano Sobrinho, N 87, 1º andar  

Centro, Timbaúba/PE – Fone: 81 3631.3992 

gilbertocorreia.advocacia@hotmail.com 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE ITAMBÉ-PE. 

 

 

 

 

 

Autos nº: 0000258-33.2019.8.17.2770 
 
 
 

 
 
 
 
MARIA ELIZABETE ALEIXO DA SILVA, já qualificado nos autos, na 

presente AÇÃO DPVAT movida em face do SEGURADORA LIDER DO 

CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, também já qualificada, vêm, perante 

Vossa Excelência, através de seu advogado, infra-assinado, com instrumento 

procuratório já anexado ao processo em epigrafe, MANIFESTAR-SE: 

 
 

Pelo fato de seu procurador ter poderes suficientes para renunciar em 
nome de seu cliente, Declaro, para os devidos fins de direito, que RENUNCIA 
EXPRESSAMENTE por motivos, que a parte autora nega ser consultada pelo referido 

médico, assunto que só veio ao conhecimento após o chamamento ao feito, portanto, 
o escritório não tem responsabilidade por documentos fornecidos pelos clientes. Nos 
termos do artigo art. 487, inc. III, alínea "c". 

 
Ante exporto requer o prosseguimento do feito. 
 
Pede e espera Deferimento. 
 
Timbaúba/PE, dia 17 de junho de 2020. 

 
GILBERTO CORREIA DA SILVA FILHO 

OAB/PE 34.570 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Vara Única da Comarca de Itambé
Rod PE 075, KM 28, Centro, ITAMBÉ - PE - CEP: 55920-000 - F:(81) 36353944

Processo nº 0000258-33.2019.8.17.2770
AUTOR: MARIA ELIZABETE ALEIXO DA SILVA 
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 
 

SENTENÇA 

 

Trata-se de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, ajuizada por MARIA ELIZABETE

ALEIXO DA SILVA em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO

SEGURO DPVAT.

Devidamente intimada para esclarecer sobre a declaração por ela apresentada, em

que consta que não foi examinada pelo médico que assinou o laudo acostado aos

autos, a parte autora renunciou ao pedido descrito na inicial. 

O Código de Processo Civil determina que haverá resolução do mérito, quando o juiz

homologar a renúncia à pretensão formulada na ação ou na reconvenção, de acordo

com o art. 487, III, c.

ANTE O EXPOSTO, com fundamento no art. 487, III, “c” do NCPC, HOMOLOGO, para

que surta seus efeitos jurídicos e legais, o pedido de renúncia à pretensão formulado

pela autora.

P.R.I. 

Considerando que os fatos indicados pela ré foram pouco esclarecidos pelo advogado

da parte autora, é preciso que a OAB tome conhecimento para fins de apuração da

conduta do advogado Gilberto Correia da Silva. Encaminhe-se cópia da petição

61771140 e documentos que a instruem, bem como inicial e seus documentos. 

No campo penal é preciso que haja também uma investigação, afinal de contas, foi

apresentado pelo advogado um atestado médico que foi questionado posteriormente

pela própria paciente, informando que nunca foi atendida pelo médico subscritor.

Assim, encaminhe-se os documentos indicados acima para o Ministério Público desta

Comarca.  

Sem custas, tendo em vista a gratuidade judiciária deferida.

Após o trânsito em julgado, expeça-se alvará para levantamento dos honorários

periciais em favor da parte demandada.
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Em seguida, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.

Itambé/PE, 19 de junho de 2020. 

 

   ÍCARO NOBRE FONSECA

Juiz de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
Rod PE 075, KM 28, Centro, ITAMBÉ - PE - CEP: 55920-000  

Vara Única da Comarca de Itambé 

Processo nº 0000258-33.2019.8.17.2770 

AUTOR: MARIA ELIZABETE ALEIXO DA SILVA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Vara Única da Comarca de Itambé, fica(m) a(s) parte(s) Autora

intimada(s) do inteiro teor da Sentença de ID 63790978, conforme segue transcrito abaixo:

" SENTENÇA Trata-se de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, ajuizada por MARIA ELIZABETE ALEIXO DA SILVA

em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT. Devidamente intimada para esclarecer

sobre a declaração por ela apresentada, em que consta que não foi examinada pelo médico que assinou o laudo

acostado aos autos, a parte autora renunciou ao pedido descrito na inicial. O Código de Processo Civil determina que

haverá resolução do mérito, quando o juiz homologar a renúncia à pretensão formulada na ação ou na reconvenção, de

acordo com o art. 487, III, c. ANTE O EXPOSTO, com fundamento no art. 487, III, “c” do NCPC, HOMOLOGO, para que

surta seus efeitos jurídicos e legais, o pedido de renúncia à pretensão formulado pela autora. P.R.I. Considerando que

os fatos indicados pela ré foram pouco esclarecidos pelo advogado da parte autora, é preciso que a OAB tome

conhecimento para fins de apuração da conduta do advogado Gilberto Correia da Silva. Encaminhe-se cópia da petição

61771140 e documentos que a instruem, bem como inicial e seus documentos. No campo penal é preciso que haja

também uma investigação, afinal de contas, foi apresentado pelo advogado um atestado médico que foi questionado

posteriormente pela própria paciente, informando que nunca foi atendida pelo médico subscritor. Assim, encaminhe-se

os documentos indicados acima para o Ministério Público desta Comarca. Sem custas, tendo em vista a gratuidade

judiciária deferida. Após o trânsito em julgado, expeça-se alvará para levantamento dos honorários periciais em favor da

parte demandada. Em seguida, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe. Itambé/PE, 19 de junho de 2020.

ÍCARO NOBRE FONSECA Juiz de Direito"

ITAMBÉ, 1 de julho de 2020.

ANDRÉA NÓBREGA SOUTO MAIOR 
Diretoria Cível do 1º Grau

Num. 64001096 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANDREA NOBREGA SOUTO MAIOR - 01/07/2020 07:36:52
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20070107365294900000062820781
Número do documento: 20070107365294900000062820781



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
Rod PE 075, KM 28, Centro, ITAMBÉ - PE - CEP: 55920-000  

Vara Única da Comarca de Itambé 

Processo nº 0000258-33.2019.8.17.2770 

AUTOR: MARIA ELIZABETE ALEIXO DA SILVA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Vara Única da Comarca de Itambé, fica(m) a(s) parte(s) Ré

intimada(s) do inteiro teor da Sentença de ID 63790978, conforme segue transcrito abaixo:

" SENTENÇA Trata-se de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, ajuizada por MARIA ELIZABETE ALEIXO DA SILVA

em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT. Devidamente intimada para esclarecer

sobre a declaração por ela apresentada, em que consta que não foi examinada pelo médico que assinou o laudo

acostado aos autos, a parte autora renunciou ao pedido descrito na inicial. O Código de Processo Civil determina que

haverá resolução do mérito, quando o juiz homologar a renúncia à pretensão formulada na ação ou na reconvenção, de

acordo com o art. 487, III, c. ANTE O EXPOSTO, com fundamento no art. 487, III, “c” do NCPC, HOMOLOGO, para que

surta seus efeitos jurídicos e legais, o pedido de renúncia à pretensão formulado pela autora. P.R.I. Considerando que

os fatos indicados pela ré foram pouco esclarecidos pelo advogado da parte autora, é preciso que a OAB tome

conhecimento para fins de apuração da conduta do advogado Gilberto Correia da Silva. Encaminhe-se cópia da petição

61771140 e documentos que a instruem, bem como inicial e seus documentos. No campo penal é preciso que haja

também uma investigação, afinal de contas, foi apresentado pelo advogado um atestado médico que foi questionado

posteriormente pela própria paciente, informando que nunca foi atendida pelo médico subscritor. Assim, encaminhe-se

os documentos indicados acima para o Ministério Público desta Comarca. Sem custas, tendo em vista a gratuidade

judiciária deferida. Após o trânsito em julgado, expeça-se alvará para levantamento dos honorários periciais em favor da

parte demandada. Em seguida, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe. Itambé/PE, 19 de junho de 2020.

ÍCARO NOBRE FONSECA Juiz de Direito"

ITAMBÉ, 1 de julho de 2020.

ANDRÉA NÓBREGA SOUTO MAIOR 
Diretoria Cível do 1º Grau

Num. 64001097 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANDREA NOBREGA SOUTO MAIOR - 01/07/2020 07:36:53
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20070107365315800000062820782
Número do documento: 20070107365315800000062820782



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
Rod PE 075, KM 28, Centro, ITAMBÉ - PE - CEP: 55920-000  

Vara Única da Comarca de Itambé 

Processo nº 0000258-33.2019.8.17.2770 

AUTOR: MARIA ELIZABETE ALEIXO DA SILVA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

CERTIDÃO DE TRANSITO EM JULGADO
Certifico para os devidos fins de direito que a Sentença prolatada no referido processo transitou em julgado. O

certificado é verdade. Dou fé.

ITAMBÉ, 7 de agosto de 2020.

ANDRÉA NÓBREGA SOUTO MAIOR 
Diretoria Cível do 1º Grau

Num. 66002028 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANDREA NOBREGA SOUTO MAIOR - 07/08/2020 16:51:02
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20080716510205700000064758798
Número do documento: 20080716510205700000064758798



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA REGIONAL DA ZONA DA MATA NORTE  
Vara Única da Comarca de Itambé 

Processo nº 0000258-33.2019.8.17.2770 

AUTOR: MARIA ELIZABETE ALEIXO DA SILVA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

ATO ORDINATÓRIO
Em cumprimento ao disposto no Provimento nº 08/2009 do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de

Pernambuco, publicado no DOPJ em 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº

13.105, de 16 de março de 2015, intimo o(a)(s) Autor(a)(es)/Exequente(s) [  a(o)(s) Ré(u)(s)/Executada(o)(s)   ] para

informar que o(s) Alvará(s) de ID(s) 66004945, encontra(m)-se disponível(eis) para impressão no próprio sistema PJe e

pode(m) ser levantado(s) diretamente na Instituição Financeira apontada, apenas com a assinatura eletrônica do

magistrado indicada no documento.

ITAMBÉ, 19 de agosto de 2020.

ANDRÉA NÓBREGA SOUTO MAIOR 
Diretoria Reg. da Zona da Mata Norte

Num. 66581292 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANDREA NOBREGA SOUTO MAIOR - 19/08/2020 13:17:11
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20081913171158500000065319642
Número do documento: 20081913171158500000065319642



 

PETIÇÃO INTERLOCUTÓRIA

Num. 67360125 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 02/09/2020 10:34:22
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20090210342258100000066075575
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2620182- C3/ 2019-03679/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE ITAMBE/PE

 

Processo: 00002583320198172770

                

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 
processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove MARIA ELIZABETE ALEIXO DA SILVA, em trâmite perante este 
Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., inicialmente pugnar pelo 
DESARQUIVAMENTO DOS AUTOS, para após informar e requerer o que segue:

Em virtude da devolução de valores a título de honorários, houve expedição de alvará de levantamento em 
favor do réu. Ocorre que, em virtude da Pandemia vivenciada, a fim de facilitar a obtenção do montante e 
evitar a necessidade de deslocamento, vem postular pela reconsideração do juízo e pugnar por expedição 
de OFÍCIO DE TRANSFERÊNCIA DIRETA, nos termos do parágrafo único, do art. 906, CPC, para fins de devolução 
à ré do valor depositado nos autos, conforme anexo, e seus acréscimos legais, em favor da SEGURADORA LIDER 
DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., CNPJ/MF: 09.248.608/0001-04, autorizando ao Banco depositante a 
efetuar transferência na conta corrente nº 644000-2, Agência: 1912-7, do BANCO DO BRASIL S/A.

Requer ainda, seja determinado que o banco depositante junte aos autos o respectivo comprovante da 
transferência realizada através de TED da quantia expedida mediante oficio, possibilitando ao patrono da Ré 
realizar prestação de contas com maior clareza e transparência, informando o saldo líquido e a data exata da 
transferência realizada.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

ITAMBE, 31 de agosto de 2020.

JOÃO BARBOSA
OAB/PE 4246

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE

Num. 67362336 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 02/09/2020 10:34:22
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20090210342273800000066076730
Número do documento: 20090210342273800000066076730



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Vara Única da Comarca de Itambé
Rod PE 075, KM 28, Centro, ITAMBÉ - PE - CEP: 55920-000 - F:(81) 36353944

Processo nº 0000258-33.2019.8.17.2770
AUTOR: MARIA ELIZABETE ALEIXO DA SILVA 
REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 

 

DESPACHO

  

Expeça-se alvará de transferência dos honorários periciais, em favor da parte

demandada, conforme requerido ao ID 67362336.

Intime-se.

Itambé - PE, 08 de setembro de 2020.

 

 

ÍCARO NOBRE FONSECA

Juiz de Direito

Num. 67626082 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ICARO NOBRE FONSECA - 12/09/2020 08:01:24
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20091208012495500000066331996
Número do documento: 20091208012495500000066331996



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA REGIONAL DA ZONA DA MATA NORTE  
Vara Única da Comarca de Itambé 

Rod PE 075, KM 28, Centro, ITAMBÉ - PE - CEP: 55920-000   
Processo nº 0000258-33.2019.8.17.2770 

AUTOR: MARIA ELIZABETE ALEIXO DA SILVA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

ALVARÁ PARA TRANSFERÊNCIA DE VALORES 
O(A) Exmo.(a) Dr.(a) Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de Itambé, AUTORIZA, através do presente Alvará, a

TRANSFERÊNCIA do valor descrito no quadro abaixo para o beneficiário.  
BENEFICIÁRIO (001): SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DOSEGURO DPVAT S.A., CNPJ nº
09.248.608/0001-04. 
VALOR AUTORIZADO: R$ 200,00 (Duzentos reais), com juros e correção monetária porventura existentes. 
DADOS DO DEPÓSITO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - AGÊNCIA 1657 - OPERAÇÃO 040 - CONTA 01501516-0 
DADOS DA CONTA DE DESTINO: BANCO DO BRASIL - Agência: 1912-7 - conta corrente nº 644000-2.   
Tudo conforme DESPACHO de ID 67626082, dos autos do Processo Judicial Eletrônico-PJe acima epigrafado: " [...]

Expeça-se alvará de transferência dos honorários periciais, em favor da parte demandada [...] ".

Eu, ANDRÉA NÓBREGA SOUTO MAIOR, digitei e submeto à conferência e assinatura(s) o presente alvará com o

número de identificação constante no rodapé. ITAMBÉ, 1 de outubro de 2020.

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

P e r n a m b u c o :  w w w . t j p e . j u s . b r  –  P J e - P r o c e s s o  J u d i c i a l  E l e t r ô n i c o  –  C o n s u l t a  D o c u m e n t o

[https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.

JOÃO BOSCO GOUVEIA DE MELO JÚNIOR
Diretoria Reg. da Zona da Mata Norte

 (Assinado eletronicamente)

ÍCARO NOBRE FONSECA
Juiz(a) de Direito

(Assinado eletronicamente)

Num. 68864039 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ICARO NOBRE FONSECA - 01/10/2020 10:59:31
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20100110593172900000067535368
Número do documento: 20100110593172900000067535368



 

MANIFESTAÇÃO SOBRE DOCUMENTOS

Num. 69640797 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 16/10/2020 15:37:55
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20101615375528000000068289588
Número do documento: 20101615375528000000068289588



 

Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2620182- C3/ 2019-03679/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE ITAMBE/PE 

  

  

  

Processo: 00002583320198172770 

 

                              SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 

autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove MARIA ELIZABETE ALEIXO DA SILVA, em trâmite 

perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., informar para 

ao final requerer o que segue: 

Como descrito na Douta Sentença, foi constatado pelo juízo que os fatos indicados pela ré foram pouco 
esclarecidos pelo advogado da parte autora, sendo necessário que a OAB tomasse conhecimento para fins de 
apuração da conduta do advogado Gilberto Correia da Silva, bem como, houve a determinação de uma 
investigação no âmbito criminal tendo em vista que foi apresentado pelo advogado da parte autora um atestado 
médico que foi questionado posteriormente pela própria paciente, informando que nunca foi atendida pelo 
médico subscritor.  
 
Assim, a ré vem requerer o cumprimento do determinado na decisão para que sejam encaminhados os 
documentos citados ao Ministério Público desta Comarca para a realização de investigação e que seja expedido 
ofício à OAB. 
 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

ITAMBE, 15 de outubro de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 

  

Num. 69640798 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 16/10/2020 15:37:55
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20101615375541300000068289589
Número do documento: 20101615375541300000068289589



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Vara Única da Comarca de Itambé
Rod PE 075, KM 28, Centro, ITAMBÉ - PE - CEP: 55920-000 - F:(81) 36353944

Processo nº 0000258-33.2019.8.17.2770
AUTOR: MARIA ELIZABETE ALEIXO DA SILVA 
REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 
 

DESPACHO 

 

Conforme requerido pela demandada, cumpra-se a determinação da sentença, no

sentido de encaminhar à OAB cópia da petição 61771140 e documentos que a

instruem, bem como inicial e seus documentos, para fins de apuração da conduta do

advogado Gilberto Correia da Silva. 

Encaminhem-se, ainda, os documentos indicados acima ao Ministério Público desta

Comarca. 

Itambé/PE, 19 de outubro de 2020. 

 

   ÍCARO NOBRE FONSECA

Juiz de Direito
 

Num. 69702806 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ICARO NOBRE FONSECA - 21/10/2020 14:15:07
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PETIÇÃO INTERLOCUTÓRIA
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2620182- C3/ 2019-03679/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE ITAMBE/PE

 

 

 

Processo: 00002583320198172770

                

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 
processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove MARIA ELIZABETE ALEIXO DA SILVA, em trâmite perante este 
Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., pugnar pelo 
DESARQUIVAMENTO DOS AUTOS, para após informar e requerer o que segue:

Conforme consta nos autos, existem valores a serem restituídos à ré, tendo sido a ordem de transferência 
determinada por esse d. Juízo.

Ocorre que, ainda que expedido ofício  ao gerente da instituição financeira depositante, para que fosse realizada 
transferência de valores em favor da seguradora Ré, não houve resposta do mesmo, com apresentação nos 
autos do respectivo comprovante.

Assim, vem a Ré requerer a V. Exa., seja determinado que o banco depositante junte aos autos o respectivo 
comprovante da transferência realizada através de TED da quantia determinada em oficio, possibilitando ao 
patrono da Ré realizar prestação de contas com maior clareza e transparência, informando o saldo líquido e a 
data exata da transferência realizada.

Ademais, pugna-se que na requisição conste prazo para cumprimento da ordem judicial, sob pena de crime de 
desobediência, a fim de empregar plena efetividade e previsibilidade ao comando.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

ITAMBE, 27 de outubro de 2020.

JOÃO BARBOSA
OAB/PE 4246

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR

Num. 70304877 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 29/10/2020 14:18:02
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
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30225 - OAB/PE
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA REGIONAL DA ZONA DA MATA NORTE

Vara Única da Comarca de Itambé
Rod PE 075, KM 28, Centro, ITAMBÉ - PE - CEP: 55920-000

Processo nº 0000258-33.2019.8.17.2770
AUTOR: MARIA ELIZABETE ALEIXO DA SILVA

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA

OFÍCIO
ITAMBÉ, 3 de novembro de 2020

Ilmo.(a) Sr.(a)
Presidente da OAB seccional de Recife/PE
Rua Marquês do Recife - Santo Antônio, Recife - PE, CEP: 50.010-360.

 

Assunto: Solicitação para apuração de conduta.

Ilustríssimo Senhor(a) Presidente,
Pelo presente, encaminho a Vossa Senhoria cópia da petição de ID 61771140 e dos documentos que a instruem, assim
como da petição inicial e documentos, para fins de apuração da conduta do advogado Gilberto Correia da Silva, OAB/PE
34.570.

Atenciosamente,
ÍCARO NOBRE FONSECA

Juiz(a) de Direito

Encaminhar resposta com o número do processo via Malote Digital para o endereço Diretoria Regional da Zona da
Mata Norte, ou via E-mail para o endereço diretoria.civel1g.olinda.digitalizacao@tjpe.jus.br, ou, ainda, via Correios
para o endereço do Fórum Lourenço José Ribeiro (Fórum da Comarca de Olinda), Av. Pan Nordestina, s/n, Vila
Popular, Olinda-PE, CEP: 53230-400, telefone: (81) 3182-2014.

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de
P e r n a m b u c o :  w w w . t j p e . j u s . b r  –  P J e - P r o c e s s o  J u d i c i a l  E l e t r ô n i c o  –  C o n s u l t a  D o c u m e n t o
[https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de
barras) abaixo identificado.

Num. 70435615 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ICARO NOBRE FONSECA - 04/11/2020 08:51:25
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
Rod PE 075, KM 28, Centro, ITAMBÉ - PE - CEP: 55920-000  

Vara Única da Comarca de Itambé 

Processo nº 0000258-33.2019.8.17.2770 

AUTOR: MARIA ELIZABETE ALEIXO DA SILVA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

TERMO DE VISTA 
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Vara Única da Comarca de Itambé, fica o representante do

Ministério Público de Pernambuco com vistas dos presentes autos, conforme Despacho/Decisão de ID 69702806

transcrito(a) abaixo:

" [...] Encaminhem-se, ainda, os documentos indicados acima ao Ministério Público desta Comarca [...]."

ITAMBÉ, 2 de dezembro de 2020.

ANDRÉA NÓBREGA SOUTO MAIOR 
Diretoria Cível do 1º Grau
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CERTIDÃO POSITIVA

 
                Certifico que me dirigi à Rua Marques do Recife, Santo
Antonio, nesta cidade e sendo assim entreguei cópia deste Oficio
conforme se vê em recebimento assinado em cópia anexa.  O
referido é verdade. Dou fé.
 
                      Recife, 08 de dezembro de 2020.
                      Miguel Arcanjo de Oliveira Neto
                      Oficial de Justiça
                       Mat: 175408-4
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA 
DE ITAMBÉ/PE.
 
Processo nº 0000258-33.2019.8.17.2770
 

MANIFESTAÇÃO MINISTERIAL
 

Este Ministério Público informa que encaminhou os documentos para a Delegacia de polícia local,
a fim de investigar os indícios de crime nos autos do processo em epígrafe.
 
 

Itambé/PE, 15 de dezembro de 2020
 
 

JANINE BRANDÃO MORAIS
Promotora de Justiça
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MINISTÉRIOMINISTÉRIO  PÚBLICOPÚBLICO  DODO  ESTADOESTADO  DEDE  PERNAMBUCOPERNAMBUCO
PPROMOTORIAROMOTORIA  DEDE  JJUSTIÇAUSTIÇA  DADA  COMARCACOMARCA  DEDE I ITAMBÉTAMBÉ/PE/PE

EXMO.  SR.  DELEGADO  DE POLÍCIA DA 49ª  CIRCUNSCRIÇÃO  POLICIAL –
Itambé/PE.

Assunto: Comunicado de Notícia Criminal para Instauração de Procedimento Policial

MANIFESTAÇÃO MINISTERIAL

Nos autos do processo nº 0000258-33.2019.8.17.2770 (em anexo) que tramitou
nesta comarca de Itambé/PE, o patrono da parte autora apresentou Laudo Médico assinado
pelo médico Dr. Macedo Lins, CRM nº 10558 e, em momento posterior, a parte promovida
apresentou um documento assinado pela parte autora afirmando esta que nunca foi atendida
pelo referido médico que expediu o laudo e que tal documento foi juntado aos autos pelo seu
procurador sem o seu consentimento, conforme declaração assinada pela autora à fl. 100.

Através do presente, tendo em vista os fatos relatados em cópia do processo nº
0000258-33.2019.8.17.2770 encaminhado ao Parquet pelo D. Juízo (em anexo), encaminho-
os para a Delegacia de Polícia para as providências cabíveis.

        Itambé/PE, 15 de dezembro de 2020.

JANINE BRANDÃO MORAIS
Promotora de JustiçaPromotora de Justiça
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Vara Única da Comarca de Itambé
Rod PE 075, KM 28, Centro, ITAMBÉ - PE - CEP: 55920-000 - F:(81) 36353944

Processo nº 0000258-33.2019.8.17.2770
AUTOR: MARIA ELIZABETE ALEIXO DA SILVA 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 

 

DESPACHO
 

 
 

Defiro o requerimento de expedição de ofício ao banco depositante, a fim de que junte

aos presentes autos o comprovante de transferência dos honorários periciais, através

de TED.
 

Intime-se, ainda, a demandada da manifestação do Ministério Público que informa que

encaminhou os documentos à Delegacia de Policia local, para investigar a conduta do

advogado da parte autora.
 

Itambé - PE, 16 de dezembro de 2020.
 

 
 

ÍCARO NOBRE FONSECA
 

Juiz de Direito 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA REGIONAL DA ZONA DA MATA NORTE  
Vara Única da Comarca de Itambé 

Processo nº 0000258-33.2019.8.17.2770 

AUTOR: MARIA ELIZABETE ALEIXO DA SILVA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de Itambé, fica(m) a(s) parte(s) 

DEMANDADA intimada(s) do inteiro teor da Sentença de ID  72645584, conforme transcrito abaixo:

"Defiro o requerimento de expedição de ofício ao banco depositante, a fim de que junte aos presentes autos o

comprovante de transferência dos honorários periciais, através de TED. Intime-se, ainda, a demandada da manifestação

do Ministério Público que informa que encaminhou os documentos à Delegacia de Policia local, para investigar a

conduta do advogado da parte autora. Itambé - PE, 16 de dezembro de 2020. ÍCARO NOBRE FONSECA Juiz de

Direito" 

ITAMBÉ, 9 de julho de 2021.

CHRISTIANNE DE SIQUEIRA OZORIO 
Diretoria Reg. da Zona da Mata Norte
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA REGIONAL DA ZONA DA MATA NORTE  
Vara Única da Comarca de Itambé 

Rod PE 075, KM 28, Centro, ITAMBÉ - PE - CEP: 55920-000   
Processo nº 0000258-33.2019.8.17.2770 

AUTOR: MARIA ELIZABETE ALEIXO DA SILVA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

OFÍCIO 
ITAMBÉ, 9 de julho de 2021

Ilmo.(a) Sr.(a) 

Nome: GERENTE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - AGÊNCIA 1657

ag1657@caixa.gov.br 

Assunto: Solicitação de Informações.

Senhor(a) Gerente,

Solicito de V. Sª. as necessárias providências no sentido de enviar a este Juízo para que seja juntado aos presentes

autos o comprovante de transferência dos honorários periciais, conforme determinado no Alvará de ID 68864039, cuja

cópia segue em anexo.

Atenciosamente,

ICARO NOBRE FONSECA 
Juiz(a) de Direito

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

P e r n a m b u c o :  w w w . t j p e . j u s . b r  –  P J e - P r o c e s s o  J u d i c i a l  E l e t r ô n i c o  –  C o n s u l t a  D o c u m e n t o

[https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.

Encaminhar resposta com o número do processo via Malote Digital para o endereço Diretoria Regional da Zona da
Mata Norte, ou via E-mail para o endereço diretoria.civel1g.olinda.digitalizacao@tjpe.jus.br, ou, ainda, via Correios
para o endereço do Fórum Lourenço José Ribeiro (Fórum da Comarca de Olinda), Av. Pan Nordestina, s/n, Vila
Popular, Olinda-PE, CEP: 53230-400, telefone: (81) 3182-2014.
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU 
 Rod PE 075, KM 28, Centro, ITAMBÉ - PE - CEP: 55920-000  

Vara Única da Comarca de Itambé 

Processo nº 0000258-33.2019.8.17.2770 

AUTOR: MARIA ELIZABETE ALEIXO DA SILVA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que procedi ao envio do ofício ID 83759378 à agência da Caixa Econômica

Federal. O certificado é verdade. Dou fé. 

ITAMBÉ, 23 de julho de 2021.

ANDRÉA NÓBREGA SOUTO MAIOR 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU 
 Rod PE 075, KM 28, Centro, ITAMBÉ - PE - CEP: 55920-000  

Vara Única da Comarca de Itambé 

Processo nº 0000258-33.2019.8.17.2770 

AUTOR: MARIA ELIZABETE ALEIXO DA SILVA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que junto através desta, comprovante de transferência dos honorários periciais,

enviado pelo Banco da Caixa Econômica Federal. O certificado é verdade. Dou fé. 

ITAMBÉ, 17 de agosto de 2021.

ANDRÉA NÓBREGA SOUTO MAIOR 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU 
 Rod PE 075, KM 28, Centro, ITAMBÉ - PE - CEP: 55920-000  

Vara Única da Comarca de Itambé 

Processo nº 0000258-33.2019.8.17.2770 

AUTOR: MARIA ELIZABETE ALEIXO DA SILVA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que transcorreu o prazo e a parte ré não apresentou manifestação. O

certificado é verdade. Dou fé. 

ITAMBÉ, 18 de agosto de 2021.

ANDRÉA NÓBREGA SOUTO MAIOR 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Vara Única da Comarca de Itambé
Rod PE 075, KM 28, Centro, ITAMBÉ - PE - CEP: 55920-000 - F:(81) 36353944

Processo nº 0000258-33.2019.8.17.2770
AUTOR: MARIA ELIZABETE ALEIXO DA SILVA 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 

 

DESPACHO

 

Intime-se a demandada, por seu advogado, para tomar conhecimento do comprovante

de transferência bancária ao ID 86330432.

Em seguida, arquive-se. 

Itambé - PE, 18 de agosto de 2021.

 

ÍCARO NOBRE FONSECA

Juiz de Direito
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